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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO
Nº. DATA _____________________________ AQUISITIVO GOZO
9938 17/02/2017 SIDINEIA ALVES DE JESUS 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9939 17/02/2017 ALESSANDRA PESSOTO NOGUEIRA GASPARETO 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9940 17/02/2017 MARCIELE CRISTINA CORREA 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9941 17/02/2017 ROSANE FERNANDES PEDRO DE QUEIROS 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9942 17/02/2017 NAGILA LOBATO MARCONATO GARCIA 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9943 17/02/2017 PATRICIA JANDREY RIBERIO  01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9944 17/02/2017 ELISIA APARECIDA FERNANDES  01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9945 17/02/2017 VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9946 17/02/2017 PATRICIA DE SOUZA CORREA BISPO XAVIER 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9947 17/02/2017 ALEX SANDRO RODRIGUES DE BRITO 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9948 17/02/2017 MARCOS LEANDRO VIEIRA DOS SANTOS 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9949 17/02/2017 ELIANE VIEIRA MARTINS 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9950 17/02/2017 EDILENE FRANZOTTI SANCHES VICENTINO 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9951 17/02/2017 ANDRESSA ZANCHETT 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9952 17/02/2017 ANGELA MARIA KOAKOSKI FACHINETTI 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9953 17/02/2017 CLEISIELE GOBETTI AFONSO 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9954 17/02/2017 DANIELA STOCKMANN 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9955 17/02/2017 ZENILDA ARANAO PASSOS 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9956 17/02/2017 VERA LUCIA PASLAUSKI HATAOKA 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9957 17/02/2017 NARIA BRUNA WARMLING 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9958 17/02/2017 NADIR NAEKO SUZUKI 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9959 17/02/2017 MARLI APARECIDA VAROLO RIBEIRO 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9960 17/02/2017 JESSICA BEATRIZ AVANCE 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9961 17/02/2017 VANESSA CRISTINA MAFORT BIZZO 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9962 17/02/2017 VILMA DA LUZ MELCHIOR 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9963 17/02/2017 CLAUDETE DE OLIVEIRA DA SILVA  01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9964 17/02/2017 FERNANDA CAZINE DA CUNHA  01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9965 17/02/2017 NATALIE CRISTIANE ANTONIN SILVA 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9966 17/02/2017 GILSOMAR DE ZAN 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9967 17/02/2017 KAMILA GABRIELLI DE SOUZA BERNARDINO 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9968 17/02/2017 JAQUELINE LIMA LOPERA DOS SANTOS  01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9969 17/02/2017 CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA  01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9970 17/02/2017 JOSIANE SCHUCK 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9971 17/02/2017 DANUBIA SERAFIM VIEIRA GRATON 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9972 17/02/2017 WILSON ALVES PACHECO 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9973 17/02/2017 ALCIONE DA SILVA 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9974 17/02/2017 PATRICIA HARUMI IKEGAYA 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9975 17/02/2017 ELAINE APARECIDA FACHINETTI DE PADUA 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9976 17/02/2017 LUCIA ROMODA 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9977 17/02/2017 FABIANO APARECIDO DE FIGUEIREDO 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9978 17/02/2017 BERTOLUCI MUSSI 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9979 17/02/2017 FABIANA APARECIDA VARONI 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9980 17/02/2017 JANETE VILAS BOAS  01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9981 17/02/2017 ELIANE MARIA ANTUNES NETO DE GODOY 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9982 17/02/2017 VANDERLEI APARECIDO NOUGUEIRA 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9983 17/02/2017 PATRICIA GRANDI 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9984 17/02/2017 MAICO JOAO BAMBERG TONELLI 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9985 17/02/2017 SIMONE MARIA FERREIRA IKERT 01/02/2016 A 31/01/2017 02/02/2017 A 03/03/2017
9986 17/02/2017 SILVANA DE LIMA MARSARI 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9987 17/02/2017 SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS 18/02/2016 A 17/02/2017 18/02/2017 A 19/03/2017
9988 17/02/2017 CELINA SATIE MOMOSE 18/02/2016 A 17/02/2017 18/02/2017 A 19/03/2017
9989 17/02/2017 ELIA DA SILVA  18/02/2016 A 17/02/2017 18/02/2017 A 19/03/2017
9990 17/02/2017 SILVANA ZANUTO 18/02/2016 A 17/02/2017 18/02/2017 A 19/03/2017
9991 17/02/2017 JESSICA CRISTINE PEREIRA 18/02/2016 A 17/02/2017 18/02/2017 A 19/03/2017
9992 17/02/2017 KATIA GODOI LEDESMA  18/02/2016 A 17/02/2017 18/02/2017 A 19/03/2017
9993 17/02/2017 JANAINA SANTANA DA SILVA  18/02/2016 A 17/02/2017 18/02/2017 A 19/03/2017
9994 17/02/2017 ANA PAULA IGNACIO BRAGA 18/02/2016 A 17/02/2017 18/02/2017 A 19/03/2017
9995 17/02/2017 LUCINEIA DE OLIVEIRA 11/02/2016 A 10/02/2017 11/02/2017 A 12/03/2017
9996 17/02/2017 OSANA DOS SANTOS 11/02/2016 A 10/02/2017 11/02/2017 A 12/03/2017
9997 17/02/2017 RENATA APARECIDA PEREIRA 11/02/2016 A 10/02/2017 11/02/2017 A 12/03/2017
9998 17/02/2017 SELMA FACHINETTI NERI 11/02/2016 A 10/02/2017 11/02/2017 A 12/03/2017
9999 17/02/2017 MARIA EDNALDA FIGUEIREDO MANCINI 17/02/2016 A 16/02/2017 17/02/2017 A 18/03/2017
10000 17/02/2017 JULIANO ROMEU QUINTILIANO 17/02/2016 A 16/02/2017 17/02/2017 A 18/03/2017
10001 17/02/2017 APARECIDA VERONICA DOS SANTOS MARELLI 17/02/2016 A 16/02/2017 17/02/2017 A 18/03/2017
10002 17/02/2017 FERNANDA APARECIDA HOMEM 17/02/2016 A 16/02/2017 17/02/2017 A 18/03/2017
10003 17/02/2017 MATILDE PEREIRA DO NASCIMENTO 17/02/2016 A 16/02/2017 17/02/2017 A 18/03/2017
10004 17/02/2017 JULIA ROMODA 19/02/2016 A 18/02/2017 19/02/2017 A 20/03/2017
10005 17/02/2017 SILVIO JOSE DE CARVALHO 19/02/2016 A 18/02/2017 19/02/2017 A 20/03/2017
10006 17/02/2017 FRANKLIN JUNER NIETO BRITO 22/02/2016 A 21/02/2017 22/02/2017 A 23/03/2017
10007 17/02/2017 DALVA GONÇALVES SILVERIO 22/02/2016 A 21/02/2017 22/02/2017 A 23/03/2017
10008 17/02/2017 MARIA APARECIDA DE MELO DO NASCIMENTO 16/02/2016 A 15/02/2017 16/02/2017 A 17/03/2017
10009 17/02/2017 NADMA LOBATO MARCONATO JUSTINO 16/02/2016 A 15/02/2017 16/02/2017 A 17/03/2017
10010 17/02/2017 JOICE DE ABREU OLIVEIRA 16/02/2016 A 15/02/2017 16/02/2017 A 17/03/2017
10011 17/02/2017 IRINEIA CARDOSO 03/02/2016 A 02/02/2017 02/02/2017 A 03/03/2017
10012 17/02/2017 SILVANA FRASSON DE CAMARGO 04/02/2016 A 03/02/2017 04/02/2017 A 05/03/2017
10013 17/02/2017 LEANDRO DO NASCIMENTO JOSE  01/12/2015 A 30/11/2016 13/02/2017 A 14/03/2017
10014 17/02/2017 SUELI MARIA DE SOUZA CAZARI 02/02/2016 A 01/02/2017 02/02/2017 A 03/03/2017
10015 17/02/2017 WALDOMIRO PETERMANN 07/11/2015 A 06/11/2016 01/02/2017 A 02/03/2017
10016 17/02/2017 BRUNA MAIARA SOUZA VIANA FORTINO 11/11/2015 A 10/11/2016 13/02/2017 A 14/03/2017
10017 17/02/2017 UILIAN CARLOS FORTINO 10/11/2015 A 09/11/2016 13/02/2017 A 14/03/2017
10018 17/02/2017 HELIO ROBERTO DA SILVA  03/11/2015 A 02/11/2016 30/01/2017 A 28/02/2017
10019 17/02/2017 ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 06/05/2015 A 05/05/2016 02/02/2017 A 03/03/2017
10020 17/02/2017 ANDREIA DA SILVA  16/02/2016 A 15/02/2017 16/02/2017 A 17/03/2017
10021 17/02/2017 ELISETE BARBOSA  12/11/2015 A 11/11/2016 02/02/2017 A 03/03/2017
10022 17/02/2017 ANA MARIA CEQUINATO ROSA 15/04/2015 A 14/04/2016 13/03/2017 A 11/04/2017
10023 17/02/2017 MAGDA REJANE SOUZA 02/03/2016 A 01/03/2017 13/03/2017 A 11/04/2017
10024 17/02/2017 EURANI TEREZA MAFRA 07/01/2015 A 06/01/2016 01/03/2017 A 30/03/2017
10025 17/02/2017 ADAO VITORIANO DA SILVA  17/02/2014 A 16/02/2015 01/03/2017 A 30/03/2017
10026 17/02/2017 PAULO BERNARDO FERREIRA 28/08/2014 A 27/08/2015 15/02/2017 A 16/03/2017
10027 17/02/2017 CAMILA ANDREIA DE MELO AGRELLA 19/02/2016 A 18/02/2017 19/02/2017 A 20/03/2017
10028 17/02/2017 PAULO AUGUSTO HOFFMANN 01/02/2016 A 31/01/2017 01/03/2017 A 30/03/2017
10029 17/02/2017 GIOVANI FERREIRA DE LIMA  02/02/2016 A 01/02/2017 13/02/2017 A 14/03/2017
10030 17/02/2017 MARIO FRUCHI BISCLILIARI 10/11/2015 A 09/11/2016 01/03/2017 A 30/03/2017
10031 17/02/2017 LEILA DE FATIMA MOMENTE MELO 20/12/2014 A 19/12/2015 06/03/2017 A 04/04/2017
10032 17/02/2017 JOSE MARIA GOMES  08/11/2015 A 07/11/2016 13/02/2017 A 14/03/2017
10033 17/02/2017 LUCIO MARIA DA SILVA  08/11/2015 A 07/11/216 01/03/2017 A 30/03/2017
10034 17/02/2017 VAGNER FELICIO DE OLIVEIRA  01/02/2016 A 31/01/2017 01/03/2017 A 30/03/2017
10035 17/02/2017 SOLANGE SANCHES 15/02/2016 A 14/02/2017 15/02/2017 A 16/03/2017
10036 17/02/2017 SANDRA REGINA FACHINETE BOCHIO 02/02/2016 A 01/02/2017 06/02/2017 A 07/03/2017
10037 17/02/2017 ROSIMEIRE DE OLIVEIRA  01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9937 16/02/2017 ANA CLAUDIA DE MORAES MINUEZA 01/02/2016 A 31/01/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
9936 16/02/2017 EDESIO OLIVEIRA LIMA  01/04/2015 A 31/03/2016 01/03/2017 A 30/03/2017
10051 21/02/2017 ETHIANE GLEICI MARIANO 03/01/2016 A 02/01/2017 02/03/2017 A 31/03/2017
10053 21/02/2017 PAULO CESAR FARIAS 11/12/2013 A 10/12/2014 01/03/2017 A 30/03/2017
Terra Roxa, 22 de fevereiro  de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10061/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
Considerando a certidão de óbito matrícula nº 130518 01 55 2017 4 00198 006 0045468 61
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o Sr. ELIAS BROSEGUINI DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade nº. 6.868.453-6 SSPP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Produção da Vaca Mecânica a partir de 03 de fevereiro de 2017, por motivo de falecimento.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 03 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 21 de 
fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°. 10062/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal 
nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 52/2017 de 21 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10398/2017 em 21/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora SIDINEIA ALVES DE JESUS, matrícula 133558, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar 
serviço no CMEI GIRASSOL, a partir de 21 de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 
2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria 9927/2017 de 15de fevereiro de 2017.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
21 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10066/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e
R E S O L V E :
ART. 1°. – DESIGNAR o Sr. MARCOS ROBERTO JOAQUIM, portador da Cédula de 
Identidade nº 6.040.620-0  SSP/PR, matrícula 32387, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, responsável pelo Serviço da Junta Militar deste 
Município.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
22 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 10067/2017     
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10186/2017 em 03/02/2017, devidamente instruído e 
tramitado;     2- O 
amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora IDA MARIA SOARES, ocupante do cargo de Professora, 
matrícula 100, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) 
meses de licença especial a partir de 06/02/2017 a 06/05/2017, de acordo com o inciso I do 
artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação,com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10068/2017     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10388/2017 em 21/02/2017, devidamente instruído e 
tramitado;     2- O 
amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. ADEMIR MURRO MARSARI, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, matrícula 16, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 3 
(três) meses de licença especial a partir de 01/03/2017 a 29/05/2017, de acordo com o 
artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10069/2017     
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10390/2017 em 21/02/2017, devidamente instruído e 
tramitado;     2- O 
amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora SILVANA MOREIRA, ocupante do cargo de Professora, 
matrícula 317, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) 
meses de licença especial a partir de 06/03/2017 a 03/06/2017, de acordo com o inciso I do 
artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 9892/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 
e
CONSIDERANDO o ofício nº 20/2017 de 10 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10204/2017 em 06/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora GLAUCIA LANIA MEGDA, matrícula 176958, para atuar 
como docente no CMEI PRIMEIROS PASSOS, com carga horária de 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 17 de dezembro de 2016. 
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) 
sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 17 de dezembro de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°. 10054/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 49/2017 de 20 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10365/2017 em 21/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora IDA MARIA SOARES, matrícula 100, para atuar como 
docente no CMEI PRIMEIROS PASSOS, em regime de aula extraordinária com carga 
horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) 
sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de fevereiro de 2017
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 21 
de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10055/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal 
nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 48/2017 de 21 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10397/2017 em 21/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora DAIANE DE OLIVEIRA, matrícula 135917, em regime de 
aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais para prestar serviço no 
CMEI PRIMEIROS PASSOS, a partir de 17 de fevereiro de 2017 a 27 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 17 de fevereiro de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
21 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°.10056/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 
e
CONSIDERANDO o ofício nº 48/2017 de 21 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10397/2017 em 21/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora DAIANE DE OLIVEIRA, matrícula 135917, para atuar 
como docente no CMEI PRIMEIROS PASSOS, em regime de aula extraordinária com 
carga horária de 20(vinte) horas semanais a partir de 17 de fevereiro de 2017 a 27 de 
fevereiro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) 
sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 17 de fevereiro de 2017
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 21 
de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10057/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal 
nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 47/2017 de 21 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10397/2017 em 21/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora JESSICA BEATRIZ AVANCE, matrícula 175293, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais para prestar 
serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro 
de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 06 de fevereiro de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
21 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°.10058/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 
e
CONSIDERANDO o ofício nº 47/2017 de 21 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10397/2017 em 21/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora JESSICA BEATRIZ AVANCE, matrícula 175293, para 
atuar como docente no CMEI DR. HUGO DHERÊ, em regime de aula extraordinária com 
carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 15 de 
dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) 
sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 06 de fevereiro de 2017
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 21 
de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10059/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal 
nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 47/2017 de 21 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10397/2017 em 21/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora ANA PAULA BEZERRA GOIS DOS SANTOS, matrícula 
176176, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais 
para prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 13 de fevereiro de 2017 a 27 
de fevereiro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 13 de fevereiro de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
21 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°.10060/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 
e
CONSIDERANDO o ofício nº 47/2017 de 21 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10397/2017 em 21/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora ANA PAULA BEZERRA GOIS DOS SANTOS, matrícula 
176176, para atuar como docente no CMEI DR. HUGO DHERÊ, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 13 de fevereiro de 
2017 a 27 de fevereiro de 2017
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) 
sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 13 de fevereiro de 2017
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 21 
de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°.10063/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 
e
CONSIDERANDO o ofício nº 52/2017 de 21 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10398/2017 em 21/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora SIDINEIA ALVES DE JESUS, matrícula 133558, para 
atuar como docente no CMEI GIRASSOL, em regime de aula extraordinária com carga 
horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 21 de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro 
de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) 
sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 21 
de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 008/2017
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 27, XVII, ‘a’, 1, do Regimento 
Interno - Resolução nº 001/2016,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo deste Poder, nos dias 
27 e 28 do mês de fevereiro e no dia 01 do mês de março do corrente ano.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 21 de 
fevereiro de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 065/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 22 de fevereiro  de 2017, a 
servidora a senhora, MARCIA ROSA DE SOUZA, portadora do CPF nº 268.888.628-
28, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE ESCOLAR, pelo regime Jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como 
dispõe o Art. 35, a partir de 22 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 22 de fevereiro   de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 066/2017
HELIO ALCANTARA DOS SANTOS , Secretario Municipal de Saúde de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
portaria nº 009/2017 de 04 de janeiro de 2017,  Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - A Servidora ANA PAULA GARCIA,  portadora do CPF nº 994.956.789-
00, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, para ser a Operadora Master da 
Secretaria Municipal de Saúde referente ao  Programa Bolsa Família.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste – Pr, 22 de fevereiro de 2017.  
HELIO ALCANTARA DOS SANTOS 
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº001- REF. AO CONVÊNIO  Nº002/2016
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE XAMBRÊ
CONVENENTE: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula segunda 
do presente convênio, para o dia 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda:  Fica acrescido na cláusula quarta o valor de R$ 12.348,00 (doze 
mil trezentos e quarenta e oito reais) do valor do convênio inicialmente firmado, 
referente ao acréscimo de serviço previsto na clausula primeira do presente aditivo, 
totalizando a importância de R$ 66.960,00 (sessenta e seis mil novecentos e sessenta 
reais ).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Xambrê, 29 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº001- REF. AO CONVÊNIO  Nº001/2016
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE XAMBRÊ
CONVENENTE: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO.
Cláusula Primeira:Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula segunda 
do presente convênio para o dia 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula quarta o valor de até R$ 28.603,08 
(vinte e oito mil seiscentos e três reais e oito centavos) do valor do convênio 
inicialmente firmado, referente ao acréscimo de serviço previsto na clausula primeira 
do presente aditivo, totalizando a importância de até R$ 143.918,28 (cento e quarenta 
três novecentos e dezoito e vinte e oito centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 29 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL nº008/2017
O Município de Xambrê, torna público, a correção do edital publicado dia 18/02/2017 
pregão 008/2017, onde se lê no edital: PREFEITO LUCAS CAMPANHOLI. Leia-se: 
PREFEITO WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO”.
Xambrê, PR, em 22 de fevereiro de 2017.
MARCIO JOSÉ GONZALES
Pregoeiro.

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 001/2017
Cancelamento de Pensão Vitalícia
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
CANCELAR: a Pensão Vitalícia da Srª ELIDIA FLORÊNCIO VIEIRA, brasileira, viúva 
residente neste município, portadora do RG sob nº 6.054.081-0 / SSP-PR e inscrita 
no CPF sob nº. 870.401.409-00, por motivo de falecimento, conforme Certidão de 
Óbito nº 079947 01 55 2017 4 00061 214 0032614 08 de 21 de fevereiro de 2017.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 22 de fevereiro de 2017
JOSÉ LUIZ BRANCO
- Presidente do PREVIX -

CONsELhO MUNICIPAL DOs DIREITOs 
DA PEssOA COM DEFICIêNCIA 

Av. Apucarana, 3640 – CEP 87.501-230
Fone: (44) 3906-1092
cmdpd@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 01, de 21 de fevereiro de 2017
SÚMULA: Designa Graziella Gomes de Freitas, Secretária Municipal de Assistência 
Social para ser a nova gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – FMDPD.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD do Município 
de Umuarama-PR, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal nº 
3.988 de 13 de novembro de 2013 e, seu Regimento Interno,
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 21 
de fevereiro de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.988 de 13 de novembro de 2013, em seu Art. 21, 
que dispõe que o FMDPD terá duração indeterminada e será gerido pelo Poder Executivo 
Municipal (vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social), sob a orientação e 
controle do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Graziella Gomes de Freitas, Secretária Municipal de Assistência 
Social, para ser a nova gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – FMDPD.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Resolução nº 05, de 22 de novembro de 2016.
Umuarama-PR, 21 de fevereiro de 2017.
Janaína Conceição Barboza
Presidente do CMDPD

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública da prestação de contas da Prefeitura, referente ao 3º Quadrimestre 
do exercício de 2016 a ser realizada no auditório da Câmara Municipal de Umuarama, 
no dia 23 de Fevereiro de 2017 às 09h00min.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº 001/2017
Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Município de Umuarama a partir de 03 de janeiro de 2.017, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no artigo 17, da Lei 
Complementar n° 188, de 19 de novembro de 2007, que estabelece a carga horária 
máxima dos servidores municipais, 
D E C R E T A:
Art. 1º. A partir de 03 de janeiro de 2017, o expediente de trabalho e de atendimento 
ao público, nos órgãos da administração direta e indireta, e fundacional  do Município 
de Umuarama, passa a ser nos seguintes horários:
Das: 08h00m às 11h30m, e;
Das: 13h30m às 17h30m, com exceção dos seguintes setores:
I – Secretaria Municipal de Saúde: 
a)  Secretaria – das 08h00 às 11h30min, e das 13h30min às 17h30min;
b) Pronto Atendimento Municipal – das 7h00m às 23h00m;
c) Unidades de Saúde – 7h00m às 11h30min, e das 13h30min às 17h00m.
II – Secretaria Municipal de Educação:
a) As escolas municipais e transportes de alunos, funcionarão em horário normal, 
ressalvadas as escalas e eventuais jornadas necessárias ao cumprimento da 
legislação federal. 
III – Secretaria de Assistência Social:
a) Conselho Tutelar, das 08h00m às 11h30m, e das 13h30m às 17h30m, mantendo 
plantão;
b) A Secretaria Assistência Social e os Programas em execução, das 08h00m às 
11h30m, e das 13h30m às 17h30m;
c) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idoso, das 07h30min 
às 12h00min e 14h00min às 17h30min. 
IV – Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários:
a) Das 7h30m às 11h30m e 13h30m às 17h00m; 
b) Coleta 1º Turno das 7h00 às 13h00m;
c) Coleta 2º Turno das 14h00 às 20h00m;
d) Limpeza pública das 7h30m às 11h30m e das 13h30m às 17h00m;
e) Rodoviária, apenas serviços de limpeza interna:
1º. Turno das 7h00m  às 13h00m;
2º.  Turno das 13h00m  às 19h00m;
f) Praças e demais logradouros públicos: das 7h30m às 11h30m e das 13h30m às 
17h00m; 
V – Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor: das 08h00min às 
14h00min.
Art. 2º. Nas Secretarias onde houverem servidores, sujeitos à jornadas diferenciadas, 
em razão de legislação federal, as respectivas jornadas deverão ser estabelecidas 
por ato próprio do Secretário, com a anuência do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 102, de 19 de abril de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 019/2017
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
22/02/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 366.889,78
22/02/2017 FNS / Vigilância em Saúde R$ 7.916,66
22/02/2017 FNS / Vigilância em Saúde R$ 12.936,70
22/02/2017 FNS / Vigilância em Saúde R$ 2.687,10
22/02/2017 FNS / Vigilância em Saúde R$ 51.054,90
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 006/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FAROL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de componentes eletrônicos 
(bolachas de led´s, placa-mãe, placa de potência, placa de CPU, rack de potência), e 
dar manutenção nos 21 (vinte e um), controladores de tráfego existentes no parque 
semafórico, para atender as necessidades da – Umutrans – Diretoria de Trânsito, 
deste Município.
Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Vigência: 30/01/2017 a 30/01/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017, ratificado em 27 de janeiro 
de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 28 de janeiro de 2017, edição 
nº. 10.882, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 007/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NEWTESC – TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de peças e componentes 
eletrônicos e dar manutenção nos controladores de tráfego existentes no parque 
semafórico deste Município.
Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Vigência: 30/01/2017 a 30/01/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 002/2017, ratificado em 27 de janeiro 
de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 28 de janeiro de 2017, edição 
nº. 10.882, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 030/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos especializados, para manutenção corretiva local e remota das 
centrais PABX, e de toda a rede telefônica interna e de todas as subdivisões e 
unidades da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais)
Vigência: 17/02/2017 a 17/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 031/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EN TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa em caráter emergencial, para o fornecimento de 
recargas de gás de cozinha, que serão utilizados para a preparação da alimentação 
escolar, nas unidades escolares, deste Município
Valor Total: R$ 23.430,00 (vinte e três mil, quatrocentos e trinta reais)
Vigência: 17/02/2017 a 16/08/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 003/2017, ratificado no dia 16 de fevereiro de 
2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de fevereiro de 2017, edição 
nº. 10.899, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 22 de fevereiro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°.10064/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 51/2017 de 21 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10397/2017 em 21/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora PATRICIA JANDREY RIBEIRO, matrícula 175170, 
em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais para 
prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL RAINHA DOS APOSTOLOS, a partir de 20 
de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 20 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria 9910/2017 de 13 de fevereiro de 2017.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 21 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10065/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o oficio 51/2017 de 21 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10397/2017 em 21/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria 9920/2017 de 13 de fevereiro de 2017 que concedeu 
a Professora PATRICIA JANDREY RIBEIRO, matrícula 175170, uma gratificação de 
20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico para atuar como docente no CMEI 
GIRASSOL em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas 
semanais.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 20 de fevereiro de 2017
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
21 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 277/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A.D.S. VIDROS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 6.952,00 (seis mil, 
novecentos e cinqüenta e dois reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.026.3.3.90.30.00.00 – D:168 – F:1000
08.002.15.451.0005.2.026.3.3.90.39.00.00 – D:170 – F:1000
08.002.12.361.0015.1.095.3.3.90.30.00.00 – D:130 – F:1000
08.002.12.361.0015.1.095.3.3.90.39.00.00 – D:132 – F:1000
08.002.12.365.0015.1.096.3.3.90.30.00.00 – D:135 – F:1000
08.002.12.365.0015.1.096.3.3.90.39.00.00 – D:137 – F:1000
17.001.12.365.0015.2.050.3.3.90.30.00.00 – D:592 – F:104
17.001.12.365.0015.2.050.3.3.90.39.00.00 – D:596 – F:104
17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.30.00.00 – D:550 – F:103
17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.30.00.00 – D:551 – F:104
17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.30.00.00 – D:552 – F:107
17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D:557 – F:103
17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D:558 – F:104
17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D:559 – F:107
17.001.12.364.0015.2.170.3.3.90.30.00.00 – D:581 – F:1000
17.001.12.364.0015.2.170.3.3.90.39.00.00 – D:583 – F:1000
17.001.12.366.0015.2.055.3.3.90.30.00.00 – D:606 – F:104
17.001.12.366.0015.2.055.3.3.90.39.00.00 – D:609 – F:104
Cláusula Terceira: Alteram – se os gestores do presente contrato: de administração, 
passando do Sr. Paulo Ferreira de Lima, para o Senhor Gilmar Carlos Garcia, inscrito 
no CPF sob nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado, e o de execução 
passando do Sr. Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira, para o Sr. Isamu Oshima, 
inscrito no CPF sob nº 306.692.519-68, Secretário Municipal de Obras, Urbanismo 
e Projetos Técnicos.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/02/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 053/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: Sra. CAROLINE BRETAS LUEDERS, brasileira, solteira, professora, 
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 8.654.118-1 SSP/PR, e inscrita no CPF sob 
nº 052.473.159-44, residente e domiciliada na cidade de Umuarama, representando 
o Espólio de ARMANDO LUIZ BRETAS, neste ato representado pela Srª. EVANIR 
RAMOS BRETAS doravante denominada LOCADORA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 09 de fevereiro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de 
R$ 715,62 (setecentos e quinze reais e sessenta e dois centavos), para R$ 763,28 
(setecentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), de acordo como índice 
IGP-M do período, perfazendo o valor deste termo em R$ 9.159,36 (nove mil, cento e 
cinqüenta e nove reais e trinta e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
22.001.04.122.0002.2.084 – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 731 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/02/2017

Termo Aditivo 001 ao Contrato 199/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 
de novembro de 2017.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor do presente contrato para o Sr. Isamu Oshima 
inscrito no CPF sob nº 306.692.519-68, Secretário Municipal de Obras, Urbanismo 
e Projetos Técnicos.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/02/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 058/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.761,00 (dois mil, 
setecentos e sessenta e um reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.2.012 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 55  F: 1000
05.001.04.122.0002.2.088 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 60 F: 1000
06.001.04.123.0002.2.019 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 71 F: 1000
06.001.04.129.0002.2.017 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 83 F: 1000 
03.001.04.131.0002.2.008 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 30 F: 1000 
04.001.04.122.0002.2.009 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 40  F: 1000   
08.001.15.451.0005.2.099 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 123 F: 1000  
09.001.04.121.0002.2.206 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 224 F: 1000   
10.001.15.452.0006.2.077 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 253 F: 1000   
10.001.15.452.0006.2.121 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 257 F: 511  
11.001.15.452.0006.2.207 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 280 F: 1000  
12.001.22.661.0007.2.124 - ED:3.3.90.32.00.00 – D: 296 F: 1000 
13.001.20.122.0008.2.006 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 354 F: 1000  
13.001.18.541.0011.2.140 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 334 F: 1000  
13.001.20.608.0010.2.192 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 362 F: 1000  
14.001.08.122.0002.2.160 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 387 F: 1000  
14.001.08.243.0013.2.185 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 393 F: 1000 
14.001.08.244.0014.2.199 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 397 F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 423 F: 1000    
15.001.08.244.0012.2.173 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 444 F: 1000   
15.001.08.244.0012.2.181 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 457 F: 1000
17.001.12.122.0015.2.100 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 515 F: 104  
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 550 F: 103
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 551 F: 104 
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 552 F:107   
17.001.12.361.0015.2.048 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 564 F: 1000   
17.001.12.364.0015.2.170 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 581 F: 1000
17.001.12.365.0015.2.050 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 592 F: 104    
17.001.12.366.0015.2.055 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 606 F: 104  
18.001.06.181.0016.2.162 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 633 F: 1000
18.002.26.125.0017.2.079 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 656 F: 509
20.001.27.122.0019.2.163 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 689 F: 1000
21.001.14.422.0020.2.010 - ED:3.1.90.13.00.00 – D: 713 F: 1000  
07.001.04.121.0002.2.023 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 97 F: 1000
Cláusula Terceira: Alteram – se os gestores do presente contrato: de administração, 
passando do Sr. Paulo Ferreira de Lima, para o Senhor Gilmar Carlos Garcia, inscrito 
no CPF sob nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado, e o de execução 
passando do Sr. Armando Cordts Filho, para o Sr. Vicente Afonso Gasparini, inscrito 
no CPF sob nº 209.551.209-00, Secretário Municipal de Administração.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2017
Umuarama, 22 de fevereiro de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 356/2017
Concede licença Saúde à servidora FATIMA APARECIDA DA COSTA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FATIMA APARECIDA DA COSTA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.994.793-4-SSP-PR, inscrita no CPF n. 065.818.289-
71, nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença Saúde no período de 07 de fevereiro de 2017 a 21 de  fevereiro de 2017, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 362/2017
Concede Adicional Insalubridade a servidora ELZA PUSCA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ELZA PUSCA DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.391.912-1-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 474.449.329-
72, nomeada em 03 de novembro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em 
consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 09 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 363/2017
Concede Adicional Insalubridade a servidora STEPHANY AGUIAR DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora STEPHANY AGUIAR DE FREITAS, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.859.666-8-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 064.665.359-83, 
nomeada em 02 de janeiro de 2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 09 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 418/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor JESUS FRANCISCO FURLANETTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor JESUS FRANCISCO FURLANETTO, portador da Cédula 
da Identidade RG n.º 3.004.727-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 414.008.109-06, 
nomeado em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Administrativo I, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
Gratificação por Função- GF 01, no percentual de 44,75% (quarenta e quatro vírgula 
setenta e cinco por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n°118 de 
19.11.2007, alterada pela Lei Complementar n°194 de 21.12.2007; e art. 1° e 2° da 
Lei Complementar n°245 de 06 de junho de 2010, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 419/2017
Altera a Portaria nº 206 de 24 de janeiro de 2017, NELSON COMPER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n° 206 de 24 de janeiro de 2017, NELSON COMPER, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor NELSON COMPER, portador da Cédula da Identidade 
RG n.º 3.571.285-2 -SSP-PR, inscrito no CPF n.º 474.395.219-00, admitido em 
01 de abril de 1988 e nomeado em 01 de junho de 1991, para ocupar o cargo de 
carreira de Agente Administrativo II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Fiscalização, símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda,  
percebendo Gratificação por Função – GF – 03, no percentual de 78,32% (setenta 
e oito vírgula trinta e dois por cento), com ônus para a mesma, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Parana
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Poder Legislativo Municipal, na forma estabelecida no § 4º do Art. 9º da Lei  
Complementar n.º 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, no  § 5º do art. 36, da 
Lei Complementar 141/12, convida os munícipes de Alto Paraíso, para a realização de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 23 de fevereiro de 2017, às 19h00min, 
na Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na Rua Josué Baltazar Rodrigues, 
1849, neste município de Alto Paraíso, como seguem:
ORDEM DO DIA:
1. AUDIÊNCIA PÚBLICA: inicio 19h00min 
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas Fiscais do Terceiro 
Quadrimestre de 2016.
Câmara Municipal de Alto Paraíso – Pr., 22 de fevereiro de 2016.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

preFeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2016.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o 
Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do 
Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde 
relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2016, a ser realizada na Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no dia 23 de fevereiro de 2017 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 022/2017
Processo Licitatório n° 036/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de 
refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou 
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer 
do exercício financeiro de 2017, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital – Anexo I”, Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 10/03/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do 
mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 023/2017
Processo Licitatório n° 037/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Kit Bebê (Body, Mijão, Macacão, Manta, Travesseiros, 
entre outros), a fim de atender as necessidades das  Secretarias de Promoção 
Social da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso; conforme descrito no anexo I do 
edital. “Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Promoção Social, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta 
e oito) horas”, onde deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria 
Solicitante. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 10/03/2017 – 13h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do 
mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando contratação de empresa para 
prestação de serviços de exames anatomopatológicos para pacientes do Município 
de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-feira, 22 de fevereiro de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 07 de março de 2017 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –
(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 22 de fevereiro de 2017
PREGOEIRO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

 32.789,70  6.499,02  17.058,49  0,00  0,00  9.232,19  0,00  0,00Transferências do FUNDEB

 972.356,98  0,00  261.641,66  883.668,49  513.961,25 -686.914,42  513.961,25  458,92Transferências Voluntárias

 27.369,82  0,00  0,00  0,00  0,00  27.369,82  0,00  0,00Alienação de Bens

 2.640,68  0,00  0,00  0,00  230.644,57 -228.003,89  230.644,57  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 417.387,54  30,12  41.775,16  0,00  0,00  375.582,26  0,00  0,00Transferências de Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 149.634,62  0,00  0,00  0,00  149.634,62  0,00  0,00  0,00Valores Restituíveis

 50.292,59  89,99  20.135,87  0,00  0,00  30.066,73  0,00  0,00Outras Destinações/Vinculações

 1.652.471,93  6.619,13Total Recursos Vinculados (I)  340.611,18  883.668,49  894.240,44 -472.667,31  744.605,82  458,92

 460.454,88  7.361,99  293.907,43  6.236,83  0,00  152.948,63  14.421,60  0,00Recursos Ordinários / Livres

 460.454,88  7.361,99Total Recursos não Vinculados(II)  293.907,43  6.236,83  0,00  152.948,63  14.421,60  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  2.112.926,81  13.981,12  634.518,61  889.905,32  894.240,44 -319.718,68  759.027,42  458,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/fev/2017 as 10h e 30m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro

www.elotech.com.br 22/02/2017 Pág. 1/1

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  17.819.534,77

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 7.336.081,12  41,17

 9.622.548,78

 9.141.421,34

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 21.383.441,72

 6,86

 120,00

 1.223.207,07

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.920.297,65

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 1.915.884,71  10,75

 0,00  0,00

 2.851.125,56  16,00

 1.247.367,43  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  759.027,42 -334.140,28

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/fev/2017 as 10h e 33m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro

22/02/2017 Pág. 1/1www.elotech.com.br

preFeitura muniCipal de CaFezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, o 
julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº. 
004/2017 de 03/01/2017, sobre o Processo nº 04/2017, Pregão nº. 04/2017, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços de assistência 
técnica para o aterro sanitário do município. 
SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CD FONTE VALOR
Serv. Tec. Prof. Aterro Sanit. 09.01.185411600.2.044 339039050000 4124 
000 18.600,00
Vencedor: Vencedor: AGRO SOLO PLANEJAMENTO AGRICOLA E 
AGROPECUARIO S/S - ME.     Vencedor do certame. Perfazendo um  montante de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Cafezal do Sul, 22 de Fevereiro de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 

preFeitura muniCipal de CaFezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 040/2017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR PEDRO 
FELICIANO DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 
06/02/2017 a 20/02/2017, referente ao período aquisitivo de 01/08/2016 a 31/07/2017, 
ao Servidor PEDRO FELICIANO DA SILVA, inscrito na CI/RG sob n.º n.º 1.206.381 
SSP/PR e CPF n.º 188.717.399-49, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PEDREIRO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 043/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR SOLANGE 
APARECIDA DE OLIVEIRA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 13/02/2017 
a 14/03/2017, referente ao período aquisitivo de 04/06/2014 a 03/06/2015, a Servidora 
SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob n.º 6.981.212-7 SSP/
PR e CPF sob n.º 223.555.118-10, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de 
Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 044/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR DARIO 
APARECIDO ORCELLI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 20/02/2017 
a 21/03/2017, referente ao período aquisitivo de 01/02/2015 à 31/01/2016, ao 
Servidor DARIO APARECIDO ORCELLI, inscrito na CI/RG nº 3.020.548-1 SSP/PR 
e CPF n.º 370.300.279-49, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
VETERINÁRIO, lotado na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de 
Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 045/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ELYS AMANDA 
DA COSTA CAZONI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 
06/03/2017 a 20/03/2017, referente ao período aquisitivo de 13/12/2015 à 12/12/2016, 
a Servidora ELYS AMANDA DA COSTA CAZONI, inscrita na CI/RG sob n.º 10.238.154-
8 SSP/PR e CPF sob n.º 066.417.079-03, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de 
Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
PORTARIA N º 043/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal –  Sebastiana Ribeiro Ciriaco Arcanjo – Professora -   cargo de 
provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 20 de fevereiro de 2017 à 19  de 
maio de 2017, 90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2004/2009.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 17 de  fevereiro   de 2017. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
PORTARIA N º 044/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal –  Aparecida Uchoa Dantas Lucena – Professora -   cargo de 
provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 20 de fevereiro de 2017 à 19  de 
maio de 2017, 90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2004/2009.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 17 de  fevereiro   de 2017. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 041/2017
Ementa: Dispõe sobre Concessão de Licença à Gestante a Servidora Municipal 
ocupante do cargo/Emprego Público e, dá outras providências, 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, em especial com base na Lei 
Orgânica Municipal, 
Resolvo: 
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença à Gestante a Servidora 
Pública Municipal – Maria de Fátima Tenório – Agente Comunitário de Saúde – 
ocupante de Cargo/Emprego Público, concedida a partir do dia 14 de fevereiro de 
2017- 180 (cento e oitenta) dias. 
Art. 2º Fica notificado publicamente a Servidora, pela presente Portaria, da fruição 
do seu direito. 
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias. 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 22 de fevereiro de 2017
Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
PORTARIA N º 042/2017
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Sem Vencimento para Tratar de 
Interesses Particulares o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a previsão legal no Estatuto dos Servidores – Regime Jurídico 
Único, da Licença Sem Vencimento por 02 (dois) anos  para Tratar de Interesses 
Particulares e, do Estatuto Próprio do Quadro de Servidores Efetivos Municipais, bem 
como, o contido em requerimento endereçado a Divisão de Recursos Humanos, e 
que de acordo com o levantamento realizado, preenche os requisitos necessários 
ara a fruição de tal direito,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido(a) a(o) Servidor(a) Público(a), 
Suelen Larissa Barbosa Fernandes,  portadora  do  CPF sob nº 061.862.149-07,  
Zeladora – cargo de provimento efetivo, LICENÇA SEM VENCIMENTO POR 02 
ANOS PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, a ser concedido(a)  a 
partir de 01 de fevereiro de 2017. 
A Licença mencionada  no caput se dá com fulcro legal no artigo 157 e seguintes, da 
Lei Municipal nº 1.371/1998.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), de que, a aludida Licença 
poderá ser interrompida a qualquer tempo, no interesse do serviço.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias..
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 22 de fevereiro de 2017.                                                                                                 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal    

preFeitura muniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 008/2017. 
Declara Ponto Facultativo os dias 27 e 28 de fevereiro de 2017 e 01 de março de 
2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica Decretado Ponto Facultativo os dias 27 e 28 de fevereiro de 2017 e 01 
de março de 2017.
§ Único – Não haverá expediente interno nos setores da Prefeitura Municipal, nos dias 
estabelecidos no Artigo 1º, devendo as repartições públicas e respectivas Secretarias 
executar serviços essenciais, obedecendo escala elaborada pelo respectivo Secretário.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 22 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Cãmara muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 09/2017
Súmula: Convoca eleições para o cargo de 2º Secretário
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base no regimento interno desta Casa e tendo 
em vista a solicitação formulada, pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues,
Resolve,
Convocar eleições para o cargo vago de 2º Secretário da Mesa, nos termos do  art. 
13, §2º do Regimento Interno, devendo os vereadores interessados protocolarem o 
pedido de concorrência ao cargo até o dia 24 de fevereiro de 2017 na Secretaria 
da Câmara. 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 21 de fevereiro de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé
1ª Secretária

Cãmara muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7/2017
Súmula: Decreta ponto facultativo na Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste no 
dia 27/02/201.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando, o Feriado de Carnaval no dia 28/02/2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 27/02/2017 (segunda-feira) não 
havendo expediente de trabalho no Legislativo Municipal.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, 05 DE FEVEREIRO DE 2016.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2016
Em atendimento ao art. 09 da Lei Complementar 101/2000.
O Prefeito do Município de Douradina-PR, convida os munícipes a participarem 
da “Audiência Pública do Terceiro Quadrimestre/2016”, a ser realizada no Paço 
Municipal, no dia 24 de fevereiro de 2017, às 15h30min.
Participe! Sua presença é importante.
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de esperança nova
Estado do Paraná
C / O / N / V / I / T / E
A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os munícipes de Esperança 
Nova, para participarem das Audiências Pública, que será realizada no dia 24 de 
Fevereiro de 2017 na câmara municipal sendo elas:
14:00 Prestação de Contas da Metas Fiscais; 3º Quadrimestre;
14:20 Prestação de Contas do FMS - 3º Quadrimestre;
14:40 Prestação de Contas da FMAS - 3º Quadrimestre;
Esperança Nova – PR, 21 de Fevereiro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

R$ 1,00

DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
CAIXA LÍQUIDA ( ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 
De 

Exercícios 
Anteriores

Do 
Exercício

De 
Exercícios 
Anteriores

Do Exercício
NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  54.129,50  0,00
Transferências Voluntárias  0,00  0,00  0,00  0,00  60.039,43  0,00
Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  16.378,31  0,00
Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Transferências de Programas  0,00  0,00  0,00  0,00  297.871,66  0,00
Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Valores Restituíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  0,00  0,00  0,00  0,00  59.840,68  0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  488.259,58  0,00

Recursos Ordinários / Livres  0,00  0,00  0,00  0,00  480.587,03  0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  480.587,03  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  968.846,61  0,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

 0,00  0,00  0,00  0,00  8.761.996,66  0,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

RGF – ANEXO 6 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “b”) 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

dezembro-16

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR - 046947/O-3

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos
Empenhados e Não 

Liquidados

preFeitura muniCipal de esperança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 11/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS: 05/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de produtos 
alimentícios (com produtos para Merenda Escolar), produtos de limpeza, copa e 
cozinha, produtos de embalagens e botijões de gás para as Diversas Secretarias 
e Divisões Municipais que pertencem a Administração Pública Municipal deste 
Município de Esperança Nova
ENTREGA DOS ENVELOPES “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE LANCES:
Às 09:00 horas do dia 14/03/2017, na Divisão de Compras, Licitações e Contratos na 
Prefeitura do Município de Esperança Nova, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com OU NO PORTAL: 
esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 22/02/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

sÚmula de reQuerimento 
de liCença de operação

PHB DE OLIVEIRA & CIA LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos 
automotores instalada na Av. Paraná, Nº. 600, no Município de Cianorte/Pr.

preFeitura muniCipal de CaFezal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 12/17 
PREGÃO: 11/17
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de mecânica em veículos 
e máquinas do Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 horas do dia 10 de Março  de 2017, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de 
dois (02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem 
na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, apresentar termo de 
ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
21 de Fevereiro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de CaFezal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 15/17 
PREGÃO: 13/17
OBJETO: Aquisição de tonner e recarga, para atender as secretarias do Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 horas do dia 14 de Março  de 2017, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de 
dois (02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem 
na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, apresentar termo de 
ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
21 de Fevereiro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de CaFezal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 16/17 
PREGÃO: 14/17
OBJETO: Contratação de empresa para realizar coletas de sangue e realizar exames 
laboratoriais no município, para atendimento a população.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:25 horas do dia 15 de Março  de 2017, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de 
dois (02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem 
na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, apresentar termo de 
ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
21 de Fevereiro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná                        
DECRETO N.º 4.041/2017
DATA: 22/02/2017 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa A. MUZACHI & MUZACHI LTDA o 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 002/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
002/2017 em favor da empresa A. MUZACHI & MUZACHI LTDA, cujo objeto trata 
do Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de consultas e procedimentos médicos e hospitalares de oftalmologia, com 
vigência até 31/12/2017, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 22 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.039 /2017
DATA: 21/02/2017
SÚMULA: Decreta Feriado.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Feriado em todo o Município de Icaraíma no dia 28 de Março 
de 2017 em decorrência da comemoração do Carnaval/2017. 
Art. 2º - Fica a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo suas funções 
normais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.040/2017
DATA: 21/02/2017
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais nos 
dias 27 de Fevereiro e 01 de Março de 2017, em razão das comemorações do 
carnaval/2017.
Art. 2º. Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do Município 
atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.042/2017
DATA: 22/02/2017 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RAFAEL VICTOR SITTA - ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação “A/2017”.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação “A/2017”, 
em favor da empresa RAFAEL VICTOR SITTA - ME, que tem como objeto a aquisição 
de um computador para Secretaria de Administração do município de Icaraíma-Pr.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Fevereiro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.043/2017
DATA: 22/02/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 017/2017 em favor da empresa V.V.D. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
- ME, cujo objeto trata da Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção e instalação de equipamentos de ar condicionado de acordo com termo 
de referencia anexo I do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRVA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná                       
DECRETO N.º 4.044/2017
DATA: 22/02/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial n.º 015/2017 em favor das empresas  W. DE ALMEIDA MILANI –ME, 
LUIS DOMINGOS JUNIOR – ME e DEPOSITO NOVO MILENIO ICARAIMA, cujo 
objeto trata de aquisições de materiais de construção para atendimento de todas as 
secretarias, com vigência durante 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Fevereiro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 087/2017
DATA – 22/02/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Karina Ferreira Honorio, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2013/2014, a contar de 20/02/17 a 21/03/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data,  e seus efeitos retroagirão a 
20/02/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Fevereiro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 088/2017
DATA – 22/02/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Andreia Micheli Rodrigues, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 01/03/17 a 30/03/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Fevereiro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(últimos 12 meses)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00  0,00
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

 0,00
 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00
Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  0,00
Decorrentes de Descisão Judicial  0,00  0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II)  0,00  0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

Pensionistas  0,00  0,00

IRRF  0,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 0,00

 0,00

 9.622.548,78

 9.141.421,34

 17.819.534,77

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/fev/2017 as 10h e 21m.

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  8.660.293,90

 0,00

 0,00

% SOBRE A RCL

-

 54,00

 51,30

 48,60

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.449.361,62  1.588.484,91  2.687.634,15
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00
    Dívida Contratual  1.449.361,62  1.588.484,91  2.687.634,15
      Interna  1.449.361,62  1.588.484,91  2.687.634,15
      Externa  0,00  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

 0,00  0,00  0,00

    Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  636.444,21  330.644,66  1.464.427,08
    Disponibilidade de Caixa Bruta  992.944,69  1.951.045,04  2.080.272,81
    Demais Haveres Financeiros  39.448,39  27.050,81  32.654,00
    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -395.948,87 -1.647.451,19 -648.499,73

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  12.717.492,84  16.195.466,56  17.819.534,77
% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 812.917,41  1.257.840,25  1.223.207,07

 11,40  9,81  15,08
% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  6,39  7,77  6,86
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%>  15.260.991,41  19.434.559,87  21.383.441,72

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL>  13.734.892,27  17.491.103,88  19.245.097,55

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  1.449.361,62  1.588.484,91  2.687.634,15
    DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00  0,00
    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  555.277,16  509.138,99  481.565,94
      De Tributos  165.495,93  162.217,11  155.375,81
      De Contribuições Sociais  389.781,23  346.921,88  326.190,13
        Previdenciárias  389.781,23  346.921,88  326.190,13
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00
      Do FGTS  0,00  0,00  0,00
      Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00
    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  894.084,46  1.079.345,92  2.206.068,21
      Interna  894.084,46  1.079.345,92  2.206.068,21
      Externa  0,00  0,00  0,00
    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS  128.536,24  166.980,42  149.634,62
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.666.398,84  1.252.935,62  1.648.932,74
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial  0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (X)  0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00 0,00 0,00
    Investimentos  0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00 0,00 0,00
    (–) Restos a Pagar Processados  0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  2.797.848,42  3.563.002,64  3.920.297,65

 12.717.492,84  16.195.466,56  17.819.534,77

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  3.528.267,88 3.206.702,38 2.518.063,58

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEZEMBRO/2.016
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Ano
de Referência

Até o Ano
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita
Demais Aquisições Financiadas
Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Outras Operações de Crédito
Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

 1.397.629,93
 1.397.629,93  1.915.884,71

 1.397.629,93  1.915.884,71

 1.915.884,71

 1.397.629,93  1.915.884,71

 0,00  0,00

 0,00  0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ

-73.711,22  481.565,94
-73.711,22  481.565,94

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

-73.711,22  481.565,94
-73.711,22  481.565,94

 0,00  0,00

 0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

 1.915.884,71

 17.819.534,77

0,00

 2.851.125,56

 2.566.013,01

 1.247.367,43

0,00

 7,00

 14,40

 16,00

 10,75

 2.397.450,65  13,45

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/fev/2017 as 10h e 29m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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sÚmula de reQuerimento de liCença de operação
GERUSA ANTONIA DA SILVA (CPF:995.513.499-20) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para LATICÍNIO E DERIVADOS instalada ESTRADA TAPIRACUÍ, KM 02, LOTE N°13 E 13/A, GL. N°3, COLÔNIA 
TAPEJARA, S/N°, ZONA RURAL, RONDON-PR. 

sÚmula de reCebimento de liCença de instalação
GERUSA ANTONIA DA SILVA (CPF:995.513.499-20) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para 
LATICÍNIO E DERIVADOS (LI N° a ser implantada ESTRADA TAPIRACUÍ, KM 02, LOTE N°13 E 13/A, GL. N°3, 
COLÔNIA TAPEJARA, S/N°, ZONA RURAL, RONDON-PR

edital de notiFiCação
Ref.: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2017
Pelo presente edital, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÃO, BORDADOS, 
PREPARAÇÃO E ACABAMENTOS DE ROUPAS, OFICIAIS ALFAIATES E COSTUREIRAS DE CIANORTE E 
REGIÃO, por sua Presidente ao final assinado, em cumprimento ao disposto no art. 605 da CLT – Consolidação das 
Leis do Trabalho, NOTIFICA a todos os empregadores integrantes da categoria econômica dos Oficiais Alfaiates, 
Costureiros e Trabalhadores nas  Indústria de Confecções de Vestuários de Cianorte e Região, do 1º Grupo a que 
se refere o Art. 577 da CLT, da obrigatoriedade do desconto e repasse da Contribuição Sindical do ano/exercício 
2017 no mês de março, de acordo com o que prescreve os arts. 579 e 582 da CLT, de todos os seus empregados/
funcionários/colaboradores que integram as CATEGORIAS PROFISSIONAIS do 1º Grupo de Trabalhadores nas 
Indústrias de Confecção, Bordados, Preparação e Acabamentos de Roupas, Oficiais Alfaiates e Costureiras de 
Cianorte e Região, a que se refere Anexo do art. 577 da CLT e que estão organizados na base territorial deste 
Sindicato legalmente constituído, ora notificante, e a recolham impreterivelmente até 30/04/2017, preferencialmente 
nas CASAS LOTÉRICAS ou Agências Bancárias da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Ficam desde já, cientificados todos os empregadores dos municípios de Cianorte, Alto Paraíso, Altônia, Alto Piquiri, 
Araruna,  Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, 
Francisco Alves, Guaporema, Icaraíma, Indianópolis, Iporã, Ivaté, Japurá, Jussara, Maria Helena, Nova Olímpia, 
Perobal, Pérola, Rondon, São Carlos do Ivaí, São Jorge do Patrocínio, São Manoel do Paraná, São Tomé, Tapejara, 
Tapira, Terra Boa, Tuneiras do Oeste, Umuarama, Xambrê, que o recolhimento da Contribuição Sindical fora de 
prazo (30/04/2017), importará em multas e cobrança executiva deste tributo, acrescida de juros, correção monetária 
e honorários advocatícios, conforme o previsto pelos art. 600 e 606 da CLT e a redação dada pela Lei 6.986, de 
13/04/1982 e Lei 8.906/1994, bem como dos termos da Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego de nº 3.233, 
DE 29.12.83 (Publicado no D.O.U de 30 de dezembro de 83 e 16 de janeiro de 84), art. 2º, § único, e enviem no 
prazo estipulado pela referida portaria as relações contendo nome, salário e valor descontado a título de contribuição 
sindical.   
Alertamos que embora as guias tenham sido encaminhadas aos Escritórios de Contabilidade, Departamento 
de Pessoal, Recursos Humanos e Contadores. As Empresas que porventura não receberem as guias até o dia 
20/03/2017 devem solicitar a este Sindicato obreiro (ou através do site www.sindcost.org.br na aba boletos), ora 
notificante, em sua sede em Cianorte, sito à Rua Humaitá, 918, fone (44) 3629-3909, Centro, Cianorte/PR, ou ainda 
em suas sub sedes; Sub Sede do Sindicato de Altônia, sito a Rua: Barão de Mauá, 43, fone (44) 3659-1594, Centro, 
Altônia/PR, Sub Sede do Sindicato de Pérola, sito a Av. Perola Biyngton, 396, fone (44) 36361003, Centro, Pérola/PR, 
Sub Sede do Sindicato em Umuarama, sito à Rua Generino Delfino Coelho, 3148, fone (44) 3622-4520, Umuarama/
PR, Sub Sede do Sindicato de Iporã, sito à Rua Dr. Jaime Clark, 375, fone (44) 3652-2527, Centro, Iporã/PR e Sub 
Sede do Sindicato de Terra Boa, sito à Avenida Brasil, 240, Fone 3641-2399, Centro, Terra Boa/PR, de segunda a 
sexta-feira das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.
Cianorte/Pr, 15 de fevereiro  de 2017.
ELIZABETE ALVES DE MATOS
PRESIDENTE

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 5.943.814,55  - 

 5.675.543,13  - 

 268.271,42  - 

 -  - 

 292.650,25  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 268.271,42  - 

 24.378,83  - 

 -  - 

 24.378,83  - 

 5.651.164,30  - 

Valor % sobre a RCL

 11.888.732,58  - 

 5.651.164,30  47,53

 6.419.915,59  54,00

 6.098.919,81  51,30

 5.777.924,03  48,60

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador - CRC-PR 046947/O-3

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ

Relatório de Gestão Fiscal
Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Intrução Normativa TCE/PR 56/2011

Pensionista

IRRF

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 
18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal,

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semenstre Semenstre 

 930.605,20  984.278,12  917.308,07
 -  -  - 

 930.605,20  984.278,12  917.308,07
 930.605,20  984.278,12  917.308,07

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 926.856,04  956.190,40  968.911,91
 1.035.588,79  1.201.286,21  968.846,61

 90,45  30,00  65,30
 108.823,20  245.125,81  - 

 3.749,16  28.087,72 0,00

 11.077.381,66  11.300.652,72  11.888.732,58

8,40% 8,71% 7,72%

0,03% 0,25% 0,00%

120,00% 120,00% 120,00%

13.292.857,99 13.560.783,26 14.266.479,10

108% 108% 108%

11.963.572,19 12.204.704,94 12.839.831,19

 930.605,20  997.620,44  970.953,80
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 930.605,20  984.287,12  917.308,07
 930.605,20  984.287,12  917.308,07

 -  -  - 
 -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 

 17.085,00  377,91  - 
 93.681,88  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 6.135.697,12  6.135.697,12  6.135.697,12
 6.135.697,12  6.135.697,12  6.135.697,12

 -  -  - 
 7.062.502,95  7.951.502,62  8.761.996,66
 7.062.502,95  7.971.153,01  8.761.996,66

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  19.650,39  - 
 -  -  - 

 -926.805,83  -1.815.805,50  -2.626.299,54

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PRA

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
        Interna
        Externa
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e não Pagos
    Demais Dívidas
DEDUÇÕES (II)¹

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <R$>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)
DÍVIDA DE PPP (V)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <R$>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos
    De Contribuições Sociais
        Previdenciárias
        Demais Contribuições Sociais
    Do FGTS
    Com Instituição Não Financeira
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)
    Interna
    Externa
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

    Investimentos

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas
DEDUÇÕES (X)¹
    Disponibilidade de Caixa Bruta

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC-PR 046947/O-3

    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal,

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 11.076.548,56  11.286.016,57  11.437.399,09  11.864.818,64

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Municipio de Esperanca Nova - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 11.888.732,58 -

- -

- -

1902197,21 16%

- -

- -

- -

- -

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador - CRC/PR 046947/O-3

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Outras Operações de Crédito

      Externa

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

      Interna

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a-b)

Transferências do FUNDEB  54.129,50  0,00  54.129,50
Transferências Voluntárias  60.039,43  0,00  60.039,43
Alienação de Bens  16.378,31  0,00  16.378,31
Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00
Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00
Transferências de Programas  297.871,66  0,00  297.871,66
Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00
Valores Restituíveis  0,00  0,00  0,00
Outras Origens  59.840,68  0,00  59.840,68
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  488.259,58  0,00  488.259,58
Recursos Ordinários / Livres  480.587,03  0,00  480.587,03
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  480.587,03  0,00  480.587,03
TOTAL (III) = (I + II)  968.846,61  0,00  968.846,61
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

 8.761.996,66  0,00  8.761.996,66

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

dezembro-16

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR - 046947/O-3

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”)

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  5.651.164,30 47,53%

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  6.419.915,59 54,00%

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  6.098.919,81 51,30%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  - 0,00%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  14.266.479,10 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  2.615.521,17 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  - 0,00%

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  - 0,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  1.902.197,21 16,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  832.211,28 7,00%

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      968.846,61 

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC-PR 046947/O-3

 11.888.732,58

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PR 

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

01/2016 A 12/2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

preFeitura muniCipal de esperança nova
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 112/2017
SUMULA: Concede licença para Tratamento de saúde a servidora Maria Inês de Souza Braga Sodeiro e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de saúde a servidora Maria Inês de Souza Braga Sodeiro, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.961.925-1, por 45 dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 
de 22 de abril de 2010, conforme requerimento protocolado sob nº 036/2017 a contar de 27/01/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeito a data 27/01/2017.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e dois do mês de fevereiro do ano 
2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

                                 

preFeitura muniCipal de esperança nova
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 10/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS: 04/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM TODAS SUAS DIVISÕES E SECRETARIAS (DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER/SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS/DIVISÃO DE SAÚDE E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA/DIVISÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL), conforme detalhado no Anexo I do edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO COM INÍCIO DA SECÃO DE LANCES”: às 09:00 
horas do dia 13/03/2017 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva 
Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA, POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL licitacaoespnova@outlook.com ou no Portal 
www.esperancanova.pr.gov.br - licitações
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 22/02/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 4.046/2017
DATA: 22/02/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 020/2017 em 
favor das empresas USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA, CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO 
LTDA, cujo objeto trata da celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições  de emulsão 
asfáltica tipo RL-1C, e pré - misturado a frio denso-PMDF, para a realização de manutenção do pavimento asfáltico 
das vias públicas dos distritos e da cidade de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EDITAL N.º 001/2017.
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 
O Município de Brasilândia do Sul, através da Comissão Técnica designada pela Portaria n.º 040/2017, em 
conformidade com o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Municipal n.º 551/2013, e 
considerando:
I. O dever constitucional do Município de ofertar o ensino básico à população sem interrupção;
II. A necessidade dos Municípios em ofertar o ensino da Rede Municipal com professores regentes, em caráter 
excepcional e temporário, na forma do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e inciso IX do Artigo 12 da Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul, garantindo solução de continuidade ao processo de educação;
III. A necessidade de contratar professores para as disciplinas dos anos Iniciais do Ensino Fundamental e Educação 
Infantil a fim de suprir as vagas em aberto no quadro de servidores efetivos, em caráter temporário;
IV. Que a urgência se justifica pela necessidade de manter a regularidade na oferta da Educação Básica;
V. A necessidade de contratação dos demais profissionais constantes deste Edital para não haver interrupção ou 
atraso que venham a prejudicar os serviços de Assistência Social e Jurídica, pelo acumulo de serviços inerentes as 
áreas e da continuidade das atividades internas.
1 – RESOLVE TORNAR PÚBLICO
Edital que estabelece instruções destinadas à realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS) para Professor 
de Ensino Fundamental e Infantil para atuar nos estabelecimentos da rede municipal de ensino do município de 
Brasilândia do Sul – PR, de Assistente Social para atuar nos programas do Município e de Procurador para atender as 
demandas temporárias conforme ITEM I, deste Edital.

2. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
2.1 - Nacionalidade Brasileira;
2.2 - O Gozo dos direitos políticos; 
2.3 - A quitação com as obrigações militares quando do sexo masculino 
2.4 - A quitação com as obrigações eleitorais;
2.5 - Comprovação do nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
2.6 - Ter idade mínima de dezoito anos;
2.7 – A aptidão física e mental;
2.8 - Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso 
XVI e XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal; 
2.9 - Comprovação de inexistência de antecedentes criminais;
2.10 - Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo no dia da contratação.

3. INSCRIÇÕES:

3.1 Da documentação:
3.1.1 A inscrição deverá ser instruída da ficha de inscrição constante nos anexos do Edital, acompanhada dos 
seguintes documentos, os quais deverão ser acompanhados dos originais a fim de verificar a autenticidade dos 
mesmos:
3.1.1.1 Fotocópia da Cédula de Identidade;
3.1.1.2 Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física;
3.1.1.3 Fotocópia do Comprovante de Residência;
3.1.1.4 Fotocópia do Certificado de Reservista ou CDI – Certificado de Dispensa de Incorporação, quando do sexo 
Masculino;
3.1.1.5 Certidão de Quitação expedida pela Justiça Eleitoral (sendo aceito a certidão emitida pelo site http://www.
tse.jus.br/); 
3.1.1.6 Certidão Negativa do Cartório Distribuidor da Justiça Estadual da Comarca que residiu o candidato nos últimos 
05 anos;
3.1.1.7  Certidão Negativa expedida pela Justiça Federal (sendo aceito a certidão emitida pelo site: http://www.jfpr.
jus.br/);
3.1.1.8 Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade mínima exigida;
3.1.1.9  Comprovante de Registro no órgão de classe;
3.1.1.10 Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de pontuação 
exigidos no item 7 do Edital;
3.1.1.11 Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da experiência 
profissional destinada no item 8 do Edital;
3.1.2 As inscrições deverão ser realizadas no período de 02 a 03 de março de 2017, no horário das 9:00hs às 12:00hs 
e das 14:00hs às 17:00hs, junto à Secretaria de Educação e Cultura situado à Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem n° 
733 nesta cidade de Brasilândia do Sul.   
3.1.3 Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
3.1.4 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição determinará o cancelamento 
da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.
3.1.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
3.1.5 Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via postal ou pelos correios.
3.1.6 As inscrições poderão ser feitas por procuração, devendo para tanto ser específica e com reconhecimento 
de firma da assinatura, juntamente com os documentos acima especificados do candidato, bem como cópia da 
documentação do procurador para comprovação. 
3.1.7 A falsificação de declarações ou de dados, e/ou outras irregularidades na documentação verificada em qualquer 
etapa do presente Processo Seletivo, implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações 
legais.
4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
4.1 Será divulgada em até 02 (dois) dias úteis, após o encerramento das inscrições, a relação dos candidatos que 
tiverem suas inscrições homologadas e/ou indeferidas.
4.2 - O candidato poderá interpor Recurso contra a homologação e/ou indeferimento da inscrição no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas a contar da divulgação das inscrições.
4.3 - Os Recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados na Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul, e não serão consideradas Reclamações verbais.
4.4 - Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado (PSS) designada pelo 
Município, que emitirá Parecer Conclusivo.
4.5 - Após análise dos Recursos, a Classificação Final será publicada no Órgão Oficial do Município, no site oficial e 
no mural na sede da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul.
5. DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO
5.1 - Os candidatos inscritos deverão encaminhar cópia da titulação correspondente à inscrição efetuada:
a) Diploma registrado, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de Conclusão do Ensino Médio na modalidade 
‘Magistério’, acompanhado de Histórico Escolar.
b) Diploma registrado de Curso Superior na área de atuação, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de 
Conclusão do Curso, acompanhado de Histórico Escolar.
c) O acadêmico deverá comprovar sua freqüência no curso, mediante Documento Comprobatório de Freqüência e/ou 
Declaração, emitida pelo Diretor do Estabelecimento de ensino.
5.2 - Para a comprovação do Aperfeiçoamento Profissional, serão aceitos os seguintes documentos:
a) Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós – Graduação em Nível de Especialização, com Carga 
Horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, em conformidade com a legislação vigente.
b) Certificado de curso de extensão e ou aperfeiçoamento na área de atuação, com no mínimo 20 horas.
5.3 - As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas em hipótese alguma.
6. DA SELEÇÃO
6.1 A seleção consistirá da análise dos currículos apresentados, segundo os critérios de pontuação e desempate 
estabelecidos nos itens 7 e 10 deste Edital, pela Comissão Especial constituída. 
6.2 No momento da inscrição o(a) candidato(a) deverá apresentar junto a documentação comprobatório o Anexo I, 
II e III do Edital. 
6.3 Somente será permitida uma inscrição por candidato.
7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
7.1 A análise curricular será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100 (cem) pontos, de acordo com a tabela abaixo. 
7.1.1 Para o cargo de PROFESSOR será assim avaliado:
PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO PONTUAÇÃO  TOTAIS 
Ter cursado Magistério ou Curso Superior em Pedagogia. 60 pontos 
Ter cursado Magistério e Curso Superior em Pedagogia (contar novamente) 10 pontos 
Curso Superior em Licenciatura plena na área da Educação e a fins.
(A cada período completo de 1 ano = 2 pontos por ano) 10 pontos (total máximo) 
Subtotal (máx. 80 pontos) 
PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES:  PONTUAÇÃO  TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano) 
1,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 10 pontos) 
PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
CURSOS  PONTUAÇÃO  TOTAIS 
Cursos de aperfeiçoamento 
a) de 20horas à 100horas 
b) de 101horas à 200horas 
c) de 201horas à 300 horas 
d) de 301horas à 400 horas 
02 pontos 
03 pontos 
04 pontos 
05 pontos 
Subtotal (máx. 05 pontos) 
Pós – Graduação (lato sensu)  05 pontos 
Subtotal (máx. 5 pontos) 
Total Geral (Habilitação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento
(máx. 100 pontos) 
7.1.1.1 – O candidato que tiver Ensino médio na modalidade magistério ou outro curso de nível médio e possuir 
o curso Superior em Pedagogia somará somente a pontuação de 60 pontos, já o candidato que tiver cursado o 
Ensino médio na modalidade magistério e também possuir o curso superior em pedagogia irá somar mais 10 pontos, 
totalizando uma média de 70 pontos, conforme a pontuação pela habilitação fixada na planilha acima.
7.1.1.2 – Para fins de contagem de tempo de Serviço será pontuado o tempo de serviço dos últimos 10 (dez) 
anos a partir da data da publicação do presente edital, desde que não utilizado ou em processo de utilização para 
aposentadoria, sendo 1 (um) ponto para cada ano trabalhado, até o limite de 10 (dez) pontos, na função ou cargo de 
professor do ensino fundamental e da educação infantil.
7.1.1.3 – Em relação aos cursos de pós graduação e de cursos de aperfeiçoamento somente será considerado se 
realizado nos últimos 10 anos a partir da data da publicação deste edital.
7.2 A análise curricular será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100 (cem) pontos, de acordo com a tabela abaixo. 
7.2.1 Para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL e PROCURADOR serão assim avaliados:
                            PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO PONTUAÇÃO  TOTAIS 
Curso superior na área de atuação 50 pontos 
Subtotal (máx. 50 pontos) 
PONTUAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO
Pós Graduação (mínimo de 360 horas) cada 10 pontos cada pós Graduação 
Subtotal (máximo de 20 pontos)  
                         PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES:  PONTUAÇÃO  TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano) 
(O tempo de serviço deve ser na área de atuação e em órgãos públicos) 2,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 20 pontos) 
PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
CURSOS  PONTUAÇÃO  TOTAIS 
Cursos de aperfeiçoamento 
a) de 20horas à 100horas 
b) de 101horas à 200horas 
c) de 201horas à 300 horas 
d) de 301horas à 400 horas 
02 pontos 
03 pontos 
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20 Horas 

 
 
 

R$ 1.149,40 

Ensino Médio 
completo na 
modalidade 

Magistério ou 
Ensino Superior em 

Pedagogia. 
01 Assistente Social 40 Horas R$ 2.086,50 Ensino Superior na 

área de Assistência 
Social ou Serviço 

Social, com registro 
no órgão de Classe 

CR Procurador 20 Horas R$ 4.350,90 Ensino Superior de 
Direito e Registro 

no órgão de Classe 
 
2. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 - Nacionalidade Brasileira; 
2.2 - O Gozo dos direitos políticos;  
2.3 - A quitação com as obrigações militares quando do sexo masculino  
2.4 - A quitação com as obrigações eleitorais; 
2.5 - Comprovação do nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
2.6 - Ter idade mínima de dezoito anos; 
2.7 – A aptidão física e mental; 
2.8 - Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público 
de acordo com o previsto no inciso XVI e XVII e parágrafo 10 do art. 37 da 
Constituição Federal;  
2.9 - Comprovação de inexistência de antecedentes criminais; 
2.10 - Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o 
cargo no dia da contratação. 
 
3. INSCRIÇÕES: 
 
3.1 Da documentação: 
3.1.1 A inscrição deverá ser instruída da ficha de inscrição constante nos anexos 
do Edital, acompanhada dos seguintes documentos, os quais deverão ser 
acompanhados dos originais a fim de verificar a autenticidade dos mesmos: 
3.1.1.1 Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3.1.1.2 Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
3.1.1.3 Fotocópia do Comprovante de Residência; 
3.1.1.4 Fotocópia do Certificado de Reservista ou CDI – Certificado de Dispensa 
de Incorporação, quando do sexo Masculino; 

04 pontos 
05 pontos 
Subtotal (máx. 10 pontos) 
Total Geral (Habilitação + Pós Graduação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento (máx. 100 pontos) 
8.  DA  COMPROVAÇÃO     DA      EXPERIÊNCIA   PROFISSIONAL
SERÃO ACEITAS;
8.1 Declaração da Instituição em que prestou serviços, expedida em papel timbrado, com assinatura da autoridade 
competente, ou; 
8.2 Registro em carteira de trabalho no qual conste à prestação de serviços na área a fim.
9. DA CLASSIFICAÇÃO
9.1 A classificação será de acordo com a maior nota obtida na avaliação dos currículos.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Em caso de igualdade de pontuação o desempate ocorrerá da seguinte forma:
10.1.1 Maior idade cronológica;
10.1.2 Maior grau de formação;
10.1.3 Maior tempo de serviço na área.  
11. DO RESULTADO
11.1 O resultado será publicado no Diário Oficial do Município e junto ao Paço Municipal. 
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1 Para a convocação dos candidatos aprovados no Processo Simplificado de Seleção (PSS) será obedecida 
rigorosamente à ordem de classificação, ficando facultado ao Chefe do Executivo Municipal, a dobrar a carga horária 
dos convocados no caso do magistério, a fim de atender as necessidades do serviço, ora contratado, e conforme a 
necessidade.
12.2 A inexatidão de Declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer etapa 
do Processo Simplificado de Seleção (PSS), importará na eliminação automática do candidato, sem prejuízo das 
cominações legais. 
12.3 Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo será submetido ao competente 
processo administrativo disciplinar na forma da Lei. 
12.4 O Departamento de Recursos Humanos procederá à convocação e o encaminhamento dos candidatos 
aprovados para as vagas existentes e nas que vierem ser criada por necessidade temporária, através de Edital 
publicado no “Jornal Umuarama Ilustrado” sendo que:
a) O não comparecimento do candidato no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, importará na sua 
eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como desistente;
b) Comparecendo o candidato, o mesmo terá até 03 (três) dias úteis para declarar formalmente sua aceitação ao 
cargo ofertado, sob pena de não o fazendo, ser considerado desistente e automaticamente eliminado do Processo 
Simplificado de Seleção (PSS). 
12.5 O Candidato deverá comprovar que possui os requisitos gerais e específicos mínimos exigidos do cargo, 
conforme Item 1, do presente Edital e apresentar a documentação exigida no ato da Contratação, não podendo 
ser complementada posteriormente, apresentando fotocópias dos documentos abaixo relacionados, importando 
a não apresentação em insubsistência da inscrição, nulidade da aprovação ou classificação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.
13. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
g) Cartão do PIS/PASEP;
h) Certidão de casamento ou nascimento;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
j) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
k) 02 fotos 3x4 recente;
l) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos. 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) afigura-se de iniciativa da Prefeitura do Município de Brasilândia do 
Sul, sendo que a classificação do candidato implica mera expectativa de direito que só se concretizará quando de 
sua convocação e contratação. 
14.2 Tratando-se de uma seleção simplificada, não tem validade de concurso público e os contratos decorrentes desta 
seleção, terão validade de até 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado por uma vez, em igual período. 
14.3 Serão oferecidas vagas existentes junto aos órgãos da Administração Publica nas áreas de atuação de cada 
profissional.
14.4 Além do preenchimento dessas vagas, o Processo Simplificado de Seleção (PSS) destina-se também à formação 
de cadastro reserva, para o preenchimento de outras vagas, que venham a surgir durante o seu prazo de validade. 
14.5 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) terá validade de 06 (seis) meses, a contar da data da publicação da 
homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período se necessário. 
14.6 Será excluído do Processo Simplificado de Seleção (PSS), por ato da Comissão Organizadora, o candidato que:
a) Ter-se utilizado qualquer meio para burlar o Processo Simplificado de Seleção (PSS);
b) Fizer, em qualquer documento declaração falsa ou inexata;
c) Deixar de apresentar quaisquer documentos probantes dos requisitos exigidos. 
14.7 Fica facultado à Administração Municipal o direito de promover as contratações à medida das necessidades 
emergenciais de serviço. 
14.8 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o compromisso tácito de aceitar 
as condições do Processo Simplificado de Seleção (PSS), tais como se acham estabelecidas no presente Edital e 
seus anexos. 
14.9 O candidato aprovado no Processo Simplificado de Seleção (PSS) deverá manter atualizado o seu endereço e 
o número do telefone para contatos, pois poderá perder a vaga quando for convocado, caso as mudanças não sejam 
comunicadas ao Departamento de Recursos Humanos. 
14.10 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade 
e publicidade e eficiência. 
14.11 A Ficha de inscrição consta do ANEXO I enquanto as fichas de avaliação dos cargos constam dos ANEXOS II e 
III, as quais serão submetidas os candidatos para as respectivas vagas que optaram quando da inscrição. 
14.12 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Simplificado de 
Seleção (PSS).
Brasilândia do Sul-PR., 20 de fevereiro, de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
ANA MARIA DA SILVA 
Presidente da Comissão

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2017
FICHA DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS PARA O CARGO DE:
(    ) Professor     (    ) Assistente Social
(    ) Procurador    
DADOS PESSOAIS 
Nome Completo (não abreviar):______________________________________________
R.G.: ________________________UF.: ______      CPF: _________________________ 
Data de Nascimento: _____/ _____/ _________ . 
Sexo: (   ) masculino (   ) feminino 
Endereço Residencial: 
Rua/Av.:.__________________________________________________ n.° __________ 
Bairro: _______________________________________ CEP: _____________________ 
Cidade: ________________________________________ Estado: _________________ 
Telefone (res.): ____________________________ (Cel.): ________________________ 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo de seleção, 
inclusive a comprovação dos dados, se necessário. 
Data: _______/ _______/ ________ . 
Assinatura do Candidato: ___________________________

DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO 
EDITAL N.º 001/2017 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ________________
Nome: _________________________________________________________________________
Inscrição recebida em: ______/ _______/ 2017. 
Nome e Assinatura do Servidor

ANEXO II 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2017
INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS PARA OS CARGOS DESCRITOS NO EDITAL
(    ) Fotocópia da Cédula de Identidade;
(    ) Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física;
(    ) Fotocópia do Comprovante de Residência;
(    ) Fotocópia do Certificado de Reservista ou CDI, quando do sexo Masculino;
(    ) Certidão de Quitação expedida pela Justiça Eleitoral; 
(    ) Certidão Negativa do Cartório Distribuidor – Estadual;
(    ) Certidão Negativa da Justiça Federal;
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade mínima exigida;
(    ) Comprovante de Registro no órgão de classe; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de pontuação exigidos 
no item 7 do Edital;
(  ) Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da experiência 
profissional destinada no item 8 do Edital;
*Toda documentação deverá ser acompanhada do original a fim de verificar a autenticidade (Item 3.1.1 do Edital). 
Candidato    Servidor Municipal 
 
ANEXO III - A - EDITAL 001/2017
AVALIAÇÃO PARA O CANDIDATO INSCRITO PARA CARGOS DE PROFESSOR:
PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO PONTUAÇÃO  TOTAIS 
Ter cursado Magistério ou Curso Superior em Pedagogia. 60 pontos 
Ter cursado Magistério e Curso Superior em Pedagogia (contar novamente) 10 pontos 
Curso Superior em Licenciatura plena na área da Educação e a fins.
(A cada período igual ou maior que 6 meses a 1 ano = 2 pontos por ano) 10 pontos (total máximo) 
Subtotal (máx. 80 pontos) 
PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES:  PONTUAÇÃO  TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano) 
1,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 10 pontos) 
PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
CURSOS  PONTUAÇÃO  TOTAIS 
Cursos de aperfeiçoamento 
a) de 20horas à 100horas 
b) de 101horas à 200horas 
c) de 201horas à 300 horas 
d) de 301horas à 400 horas 
 
02 pontos 
03 pontos 
04 pontos 
05 pontos 
Subtotal (máx. 05 pontos) 
Pós – Graduação (lato sensu) 05 pontos 
Subtotal (máx. 5 pontos) 
Total Geral (Habilitação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento
(máx. 100 pontos) 
Servidor Municipal 

ANEXO III - B - EDITAL 001/2017
AVALIAÇÃO PARA O CANDIDATO INSCRITO PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL E PROCURADOR
PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO PONTUAÇÃO  TOTAIS 
Curso superior na área de atuação 50 pontos 
Subtotal (máx. 50 pontos) 
PONTUAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO
Pós Graduação (mínimo de 360 horas) cada 10 pontos cada pós Graduação 
Subtotal (máximo de 20 pontos)  
PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES:  PONTUAÇÃO  TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano) 
O tempo de serviço deve ser na área de atuação e em órgãos públicos 2,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 20 pontos) 
                PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
CURSOS  PONTUAÇÃO  TOTAIS 
Cursos de aperfeiçoamento 
a) de 20horas à 100horas 
b) de 101horas à 200horas 
c) de 201horas à 300 horas 
d) de 301horas à 400 horas 
02 pontos 
03 pontos 
04 pontos 
05 pontos 
Subtotal (máx. 10 pontos) 
Total Geral (Habilitação + Pós Graduação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento (máx. 100 pontos) 
Servidor Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 
 
 

Pelo presente edital, a COOPERU – Cooperativa dos Produtores Rurais de 
Umuarama, conforme disposto no Artigo 18º do Estatuto Social, convoca todos os 
cooperados, para se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - AGO, 
tendo como local o Anfiteatro da Prefeitura Municipal de Umuarama, sito a 
Avenida Rio Branco, nº 3717, centro, na cidade de Umuarama - Estado do Paraná, 
no dia 23 de Março de 2017, as 14h00min em primeira convocação com 2/3 (dois 
terços) dos cooperados presentes, às 14:00h e 30min em segunda convocação com 
50%+1 (cinqüenta por cento mais um) dos cooperados e as 15h00min horas em 
terceira convocação 10 (dez) cooperados, para deliberação da seguinte ordem do 
dia: 
 
01 – Prestação de Contas referente ao ano de 2016. 
 
 
 
 

Umuarama, 23 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 

MARINO RODRIGUES CAMPOS 
Presidente - Cooperu 

 
 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES  RURAIS DE UMUARAMA – PR 
CNPJ: 11.705.745/0001-72 RUA NAGA – 1120, PARQUE INDUSTRIAL III, CEP: 87.507-150, 

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ SOB Nº 41400020207 EM 17/03/2010. 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 018/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais (pedra marroada, rachão, pedrisco, pó de pedra, brita graduada e 
cascalho - basalto alterado), os quais serão aplicados na manutenção de 
diversas estradas rurais deste Município de Guaíra/PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 10 de março de 2017. 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2017 

Na publicação do Jornal Umuarama Ilustrado do dia 22/02/2017, fl. C3 e no 
Diário Oficial do Estado do Paraná do dia 22/02/2017, Edição 9892, pág. 37, o 
aviso de licitação foi erroneamente publicado com datas divergentes, a seguir 
aviso republicado na íntegra: 
Modalidade: Chamamento Público n° 002/2017 
OBJETO: Chamamento Público tem por objeto credenciamento de pessoas 
jurídicas prestadores de serviços na área obstetrícia/ginecologia, ortopedia, 
pediatria, cirurgia geral e anestesiologia, para prestação de serviços médicos 
complementares em regime de plantão presencial e plantão de sobreaviso, no 
âmbito do hospital beneficente Assiste Guaíra e Secretaria Municipal de Saúde 
de Guaíra. 
INSCRIÇÃO: O credenciamento é livre para todos os estabelecimentos 
(pessoas jurídicas) prestadores de serviços médicos na área de saúde e 
cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, no ramo atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, a partir 
da data de 23/02/2017 até 23/08/2017. 

Os Editais poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no Link 
Processos Licitatórios e/ou Chamamento Público. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 22 de fevereiro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 
 
 

preFeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato de Rateio nº 010/2017
REF.: CONTRATO DE RATEIO ENTRE O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE - CISA
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Janeiro de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal de Saúde AMERIOS – CISA AMERIOS – 12ª Regional de Saúde
CNPJ: 86.689.023/0001-70
OBJETO: Definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 
consórcio em consonância com as ações previamente acordadas entre o CISA e os Municípios dentro da política de 
atendimento Médico-Hospitalar, composto de dois tipos de rateio de despesas.
VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$1.580.591,30 (um milhão, quinhentos e oitenta mil, quinhentos e noventa e 
um reais e trinta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná

edital de ConvoCação para assemblÉia Geral eXtraordinÁria - eleição 
da diretoria e do ConselHo deliberativo do iporã Clube de Campo

A Diretoria do IPORÃ CLUBE CAMPO, neste ato representada pelo seu presidente, Sr. Arison Rocha, no uso de suas 
atribuições, em especial pelo que dispõe o artigo 56, Parágrafo Único, do Estatuto Social da entidade, convoca todos 
os associados que estiverem em dia com a tesouraria (Art. 21 Inc. III, § 1.º, do E.S.I.C.C)  para a Assembléia Geral 
Extraordinária para escolha da nova Diretoria e do novo Conselho Deliberativo, para o biênio 2017/2018, a realizar-se 
em data de 05 DE MARÇO DE 2017, das 16:00Hrs às 18:30 hrs, na Sede Social da entidade, situado a Rua Senador 
Souza Naves, 1181, Centro, Iporã, Paraná.
Não havendo, na hora acima indicada, número suficiente de associados para a instalação dos trabalhos em primeira 
convocação, a assembléia será realizada uma hora depois em segunda convocação, com qualquer número de 
associados presentes.
Só concorrerão ás eleições chapas compostas de conformidade com os artigos 85 e 86 do Estatuto social, cumpridas 
as exigências dos artigos 56 a 73 do mesmo Estatuto, que, em suma, prevêem que: 
a) As chapas devem ser registradas na secretaria da sociedade com, pelo menos, 08 (oito) dias de antecedência 
do pleito;
b) O pedido de registro de chapas só será aceito quando subscrito por, pelo menos, 20 (vinte) Sócios Proprietários, 
sendo vedado ao associado assinar mais de um pedido para registro de chapa;
c) Não poderá fazer parte da Chapa o Associado que tenha sofrido qualquer suspensão durante a gestão em exercício.
Para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se o presidente edital que será afixado na secretaria do Iporã 
Clube de Campo e publicado no jornal “JORNAL IMPACTO”.
 

IPORÃ CLUBE DE CAMPO
Arison Rocha
(Presidente)

Câmara muniCipal de iCaraíma
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2017.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 24 de FEVEREIRO 
de 2017, as 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 607, neste município 
de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do TERCEIRO quadrimestre de 2016.
Câmara Municipal de Icaraíma, 20 de FEVEREIRO de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente 

preFeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
ERRATA
DECRETO Nº 4.039 /2017
DATA: 21/02/2017
SÚMULA: Decreta Feriado.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado Feriado em todo o Município de Icaraíma no dia 28 de Fevereiro de 2017 em decorrência da 
comemoração do Carnaval/2017. 
Art. 2º - Fica a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo suas funções normais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.045/2017
DATA: 22/02/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 018/2017 em 
favor das empresas MODELO PNEUS LTDA e DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE 
PNEUS LTDA, cujo objeto trata da celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de 
pneus, câmaras e protetor de aros novos e contratação de serviço de recapagem para atendimento de toda a frota 
municipal de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de kit para bebê (auxílio 
maternidade), para a secretaria municipal de assistência social, tudo nos termos do Anexo I do edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 48.354,00 (quarenta o oito mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais), conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no ANEXO I. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo entrega será de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir da 
solicitação do município.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:  12 meses
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, email, desde que fornecido pelo licitante) no 
horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93.
DATA DE HOMOLOGAÇÃO DOS KIT’S
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 16 de MARÇO de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
DATA SESSÃO
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 20 de MARÇO de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2017.
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações
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D E C R E T O Nº 078/2017
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Srta. YARA DIACOLI SOBRINHO, CPF 058.585.909-42, a contar 
do dia 14/02/2017, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para 
atuar no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 14/02/2017.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 079/2017
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. MIRELLI CRISTINA DE LIMA, CPF 072.561.459-50, a contar 
do dia 13/02/2017, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para 
atuar no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 13/02/2017.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 080/2017
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. MAURICIO BARBOSA COSTA, CPF: 021.221.789-57, a contar 
do dia 14/02/2017, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
aprovado no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para 
atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 14/02/2017.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 048/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 048/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BRUNA OLIVEIRA FABIANO, RG. nº 12.434.316-0 e C.P.F. nº 
080.251.749-80.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 14/02/2017, com término em 14/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 049/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 049/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA DE LOURDES GIMENES BABONI, RG. nº 4.476.629-9 e 
C.P.F. nº 632.906.189-00.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 17/02/2017, com término em 17/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 050/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 050/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSILDA DA SILVA, RG. nº 8.860.942-5 e C.P.F. nº 009.436.619-51.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 09/02/2017, com término em 09/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Rocha Pombo e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 051/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 051/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SILVIA MARIA SILVERIO, RG. nº 13.001.190-0 e C.P.F. nº 
092.214.409-58.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 052/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 052/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SYLVIA REGINA DE MEDEIROS COVRE, RG. nº 5.993.048-6 e 
C.P.F. nº 752.963.739-87.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 053/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 053/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL, RG. nº 4.940.172-8 e C.P.F. 
nº 704.971.509-30.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 054/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 054/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CECILIA TEIXEIRA DA SILVA PENTELHAO, RG. nº 8.478.456-7 e 
C.P.F. nº 034.693.779-52.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 055/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 055/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, RG. nº 12.766.780-2 
e C.P.F. nº 086.588.159-60.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 056/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 056/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JOSIANE FELIX, RG. nº 9.759.342-6 e C.P.F. nº 064.057.149-26.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 057/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 057/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CILENE APARECIDA DA SILVA PORTILHO, RG. nº 6.250.187-1 e 
C.P.F. nº 906.232.159-34.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Casinha Feliz (São Silvestre) e em toda a expansão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 058/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 058/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSANGELA CORREA DE OLIVEIRA, RG. nº 4.940.229-5 e C.P.F. 
nº 729.159.789-72.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 059/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 059/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MEIRE MARTINS DOS ANJOS SANTOS, RG. nº 213.350.566-5 e 
C.P.F. nº 053.863.879-60.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 060/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 060/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

CONTRATADA: MARTA REGINA FAVARO QUERATO, RG. nº 6.101.813-1 e C.P.F. 
nº 903.971.699-49.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 061/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 061/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GERALDA MENDES CORDEIRO FRANCISCO, RG. nº 13.021.131.3 
e C.P.F. nº 149.374.628-65.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 062/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 062/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: TANIA MARA DE PAIVA, RG. nº 6.349.175-6 e C.P.F. nº 038.773.689-
13.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 063/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 063/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JOZIANE CRISTINA DE SOUZA SANTOS, RG. nº 8.421.624-0 e 
C.P.F. nº 030.429.189-71.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 064/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 064/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ADRIANA DOS ANJOS OLIVEIRA LIMA, RG. nº 80.612-6 e C.P.F. 
nº 840.805.661-15.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 065/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 065/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: IZABEL CRISTINA RESENDE DA SILVA, RG. nº 6.703.828-2 e C.P.F. 
nº 994.670.039-53.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 066/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 066/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ, RG. nº 6.679.959-0 e 
C.P.F. nº 036.145.349-36.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 067/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 067/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA GORETTI IANQUI COUTINHO, RG. nº 6.388.536-3 e C.P.F. 
nº 885.361.499-49.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 068/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 068/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSANGELA GOMES DOS SANTOS, RG. nº 9.495.513-0 e C.P.F. 
nº 048.989.189-64.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 069/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 069/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FABIANA CRISTINA RAIMUNDO JORGE, RG. nº 7.982.247-7 e 
C.P.F. nº 006.043.249-79.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 070/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 070/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSELI SANTANA, RG. nº 13.430.481-2 e C.P.F. nº 040.212.339-54.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 071/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 071/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSINETE AQUINO DOS SANTOS, RG. nº 7.711.551-0 e C.P.F. nº 
040.887.209-89.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0346/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Fevereiro de 2017, a servidora 
YARA DIACOLI SOBRINHO, CPF nº 058.585.909-42, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0347/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 13 de Fevereiro de 2017, a servidora 
MIRELLI CRISTINA DE LIMA, CPF nº 072.561.459-50, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 348/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Fevereiro de 2017, o servidor 
MAURICIO BARBOSA COSTA, CPF. nº 021.221.789-57, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0349/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 14 de Fevereiro de 2017, a Sra. BRUNA OLIVEIRA 
FABIANO, CPF. nº 080.251.749-80, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 

Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 051/2017, do dia 10/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0350/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Fevereiro de 2017, a servidora 
BRUNA OLIVEIRA FABIANO, CPF. nº 080.251.749-80, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0351/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 17 de Fevereiro de 2017, a Sra. MARIA DE LOURDES 
GIMENES BABONI, CPF. nº 632.906.189-00, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 055/2017, do dia 15/02/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 16/02/2017, para atuar na Escola 
Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0352/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 17 de Fevereiro de 2017, a servidora 
MARIA DE LOURDES GIMENES BABONI, CPF. nº 632.906.189-00, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0353/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 09 de Fevereiro de 2017, a Sra. ROSILDA DA SILVA, 
CPF. nº 009.436.619-51, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 
018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, 
convocada através do Edital n° 040/2017, do dia 08/02/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo 
Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0354/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 09 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ROSILDA DA SILVA, CPF. nº 009.436.619-51, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0355/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. SILVIA MARIA 
SILVERIO, CPF. nº 092.214.409-58, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0356/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
SILVIA MARIA SILVERIO, CPF. nº 092.214.409-58, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0357/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. SYLVIA REGINA DE 
MEDEIROS COVRE, CPF. nº 752.963.739-87, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0358/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
SYLVIA REGINA DE MEDEIROS COVRE, CPF. nº 752.963.739-87, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0361/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. CLEONICE PEREIRA 
GOMES CABRAL, CPF. nº 704.971.509-30, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0362/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL, CPF. nº 704.971.509-30, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0363/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. CECILIA TEIXEIRA DA 
SILVA PENTELHAO, CPF. nº 034.693.779-52, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0364/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
CECILIA TEIXEIRA DA SILVA PENTELHAO, CPF. nº 034.693.779-52, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0365/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. FERNANDA 
APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, CPF. nº 086.588.159-60, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0366/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, CPF. nº 086.588.159-60, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0367/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. JOSIANE FELIX, CPF. nº 
064.057.149-26, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme 
Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 
17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas 
diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, convocada 
através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0368/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:

DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
JOSIANE FELIX, CPF. nº 064.057.149-26, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0369/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. CILENE APARECIDA 
DA SILVA PORTILHO, CPF. nº 906.232.159-34, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz (São Silvestre), junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0370/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
CILENE APARECIDA DA SILVA PORTILHO, CPF. nº 906.232.159-34, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Casinha Feliz (São Silvestre), junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0371/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. ROSANGELA CORREA 
DE OLIVEIRA, CPF. nº 729.159.789-72, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0372/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ROSANGELA CORREA DE OLIVEIRA, CPF. nº 729.159.789-72, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0373/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. MEIRE MARTINS DOS 
ANJOS SANTOS, CPF. nº 053.863.879-60, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0374/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
MEIRE MARTINS DOS ANJOS SANTOS, CPF. nº 053.863.879-60, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0375/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. MARTA REGINA 
FAVARO QUERATO, CPF. nº 903.971.699-49, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0376/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
MARTA REGINA FAVARO QUERATO, CPF. nº 903.971.699-49, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0379/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. GERALDA MENDES 
CORDEIRO FRANCISCO, CPF. nº 149.374.628-65, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0380/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
GERALDA MENDES CORDEIRO FRANCISCO, CPF. nº 149.374.628-65, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0381/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. TANIA MARA DE 
PAIVA, CPF. nº 038.773.689-13, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0382/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
TANIA MARA DE PAIVA, CPF. nº 038.773.689-13, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0383/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. JOZIANE CRISTINA DE 
SOUZA SANTOS, CPF. nº 030.429.189-71, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0384/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
JOZIANE CRISTINA DE SOUZA SANTOS, CPF. nº 030.429.189-71, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0385/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. ADRIANA DOS ANJOS 
OLIVEIRA LIMA, CPF. nº 840.805.661-15, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0386/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ADRIANA DOS ANJOS OLIVEIRA LIMA, CPF. nº 840.805.661-15, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

preFeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ.
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preFeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ.
P O R T A R I A Nº 0387/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. IZABEL CRISTINA 
RESENDE DA SILVA, CPF. nº 994.670.039-53, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0388/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
IZABEL CRISTINA RESENDE DA SILVA, CPF. nº 994.670.039-53, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0389/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. VERA LUCIA 
DO CARMO DE JESUS VAZ, CPF. nº 036.145.349-36, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0390/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora VERA 
LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ, CPF. nº 036.145.349-36, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0391/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. MARIA GORETTI 
IANQUI COUTINHO, CPF. nº 885.361.499-49, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0392/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
MARIA GORETTI IANQUI COUTINHO, CPF. nº 885.361.499-49, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0394/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. ROSANGELA GOMES 
DOS SANTOS, CPF. nº 048.989.189-64, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0395/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ROSANGELA GOMES DOS SANTOS, CPF. nº 048.989.189-64, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0396/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. FABIANA CRISTINA 
RAIMUNDO JORGE, CPF. nº 006.043.249-79, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar na Escola 
Municipal de Tempo integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0397/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
FABIANA CRISTINA RAIMUNDO JORGE, CPF. nº 006.043.249-79, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil, na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0398/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. ROSELI SANTANA, 
CPF. nº 040.212.339-54, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 
de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas 
diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, convocada 
através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso 
da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0399/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ROSELI SANTANA, CPF. nº 040.212.339-54, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0400/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. ROSINETE AQUINO 
DOS SANTOS, CPF. nº 040.887.209-89, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0401/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ROSINETE AQUINO DOS SANTOS, CPF. nº 040.887.209-89, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 4.049/2017
DATA: 22/02/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial - Registro de Preços n.º 019/2017 em favor da empresa J. P. FARIA & 
CIA LTDA - ME, cujo objeto trata de contratação de empresa para futuras e eventuais 
execuções de serviços de serralheria para atendimento de todas as secretarias 
municipais.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 894/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO A/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PESTANA E VECCHI LTDA 
CNPJ: 78.090.594/0001-66
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e afins, para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
VALOR TOTAL: R$ 7.732,15 (sete mil, setecentos e trinta e dois reais e quinze 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

preFeitura muniCipal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Prefeito Municipal de        Ivaté, 
Estado do Paraná, convida todos os munícipes para participarem da AUDÊNCIA 
PÚBLICA a ser realizada no dia 27 de Fevereiro de 2017 às 18h00min no recinto da 
Câmara Municipal, sito a Praça Brasil nº. 1680, nesta cidade, conforme a seguinte 
ordem do dia:
- Demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º. Quadrimestre 
de 2016.
- Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.  
Ivaté – Pr., 22 de Fevereiro de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

preFeitura muniCipal de maria Helena
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 008/2017
Estabelece que nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2017 não haverá expediente nos 
Órgãos da administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Maria 
Helena, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º - Nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2017 não haverá expediente nos Órgãos da 
administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Maria Helena, em 
decorrência de serem comemoradas as festividades do Carnaval.
Art. 2º - Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão 
escalar os servidores de acordo com as exigências, a fim de que não ocorra 
interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços.
Parágrafo único - Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos 
órgãos, poderá ser instituído plantão, nos casos julgados necessários.
Art. 3º - O disposto neste decreto não se aplica aos servidores das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, que dispõem de calendário próprio de atividades.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Maria Helena, 20 de fevereiro de 2017. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SITUADAS NA 
REGIÃO DA AMERIOS
OS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DEVERÃO 
SER PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA  
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna publico que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação   restrita às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) legalmente autorizadas, 
localizada na região da AMERIOS, nos termos do art. 47 da Lei Federal  nº 123 
de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 
21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, sob as seguintes condições: 
DATA DA ABERTURA: 15 DE MARÇO  de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento parcelado de filtros automotivos 
e lubrificantes, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços, 
mediante emissão da nota fiscal.
 PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 407.640,00 (quatrocentos e sete mil seiscentos e 
quarenta reais)
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD) SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO
– O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na 
Divisão de Compras, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone 
(44) 3534-8000 com Edson Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

preFeitura muniCipal de mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 008/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Ambulância
SAÍDA: 21/02/2017 às 18:00 Horas
RETORNO: 22/02/2017 às 17:00 Horas
Pagamento de uma diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 266,00 (duzentos e sessenta e seis reais), como 
reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município de Curitiba – 
PR, para buscar um paciente que recebeu alta médica no Hospital Pequeno Príncipe.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Florisval José da Silva
Motorista

preFeitura muniCipal de mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 004/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: V.R.V. SUPERMERCADO – LTDA 
 CNPJ: 00.077.132/0001-11
BASE LEGAL: Pregão 008/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de botijões de gás de 
cozinha (13Kg.), conforme especificações constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 21/02/2017
TÉRMINO: 21/02/2018
Mariluz, 22 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
V.R.V. SUPERMERCADO – LTDA 
CNPJ: 00.077.132/0001-11
CONTRATADA

preFeitura muniCipal de mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 012/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: COPY-SIMILE E REPRODUÇÕES GRÁFICAS – LTDA – EPP. 
 CNPJ: 03.225.715/0001-30
BASE LEGAL: Pregão 009/2017
OBJETO:  Contratação de empresa pelo prazo de 12 meses, destinada a prestação de 
serviços de comunicação visual cópias, plotagens etc. de acordo com a necessidade, 
conforme especificações constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 21/02/2017
TÉRMINO: 21/02/2018
Mariluz, 21 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
COPY-SIMILE E REPRODUÇÕES GRÁFICAS – LTDA – EPP. 
CNPJ: 03.225.715/0001-30
CONTRATADA

preFeitura muniCipal de mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 013/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA - ME 
 CNPJ: 02.118.251/0001-09
BASE LEGAL: Pregão 009/2017
OBJETO:  Contratação de empresa pelo prazo de 12 meses, destinada a prestação de 
serviços de comunicação visual cópias, plotagens etc. de acordo com a necessidade, 
conforme especificações constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.240,00(vinte e quatro mil, duzentos e quarenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 21/02/2017
TÉRMINO: 21/02/2018
Mariluz, 21 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA - ME 
CNPJ: 02.118.251/0001-09
CONTRATADA

preFeitura muniCipal de mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CEMIC – CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO 
NA COMUNICADE
 CNPJ: 78.198.934/0001-77
BASE LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 002/2017
OBJETO: Promover o acolhimento e orientação socioeducativa para crianças e 
adolescentes, afim de subsidia-los na inserção social por meio da integração entre 
instituição, família, sociedades, tendo como subsídio a Lei   8069 de 13 de julho de 
1990 que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente
VALOR DO CONTRATO: R$ 130.500,00 (cento e vinte mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL repassará a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o valor de R$130.500,00 (cento e trinta mil e 
quinhentos reais) de acordo com o plano de trabalho e cronograma de desembolso, 
em 11 parcelas, sendo que, Mensalmente mediante apresentação de nota fiscal/
fatura sem emendas e sem rasuras, depósito em conta corrente
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 22/02/2017
TÉRMINO: 31/12/2017
Mariluz, 22 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
CEMIC – CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNICADE 
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA

preFeitura muniCipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 083/2017
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas disposições aplicáveis 
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para participar do recebimento 
das amostras dos Materiais e Insumos de Pronto Socorro objeto da licitação Pregão 
Presencial sob o nº 007/2017, promovido por este Município:
● LUANA GOBO PESSANHA – CPF nº 047.468.339-74
● WANDINES MARQUES PILOTO – CPF nº 937.105.939-72
● ROBERTO SANTANA – CPF nº 828.025.139-15
Art. 2º - Esta Comissão emitirá o respectivo termo de recebimento das amostras 
conforme Anexo VI do Edital do Pregão Presencial nº 007/2017.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 22 de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 082/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora GRACIELLE VICENTIN 
BARBOZA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a GRACIELLE VICENTIN BARBOZA, portadora do RG nº. 
8.699.656-4 SSP/PR e CPF: 060.306.989-40, ocupante do Cargo de Enfermeira, a 
contar da data de 22 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 081/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear SANDRA MARIA GOBO DEL GESSO, portadora do RG: 4.109.000-6 
SSP/PR e CPF 325.615.982-68, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público 
para o Cargo de Professor do Ensino Fundamental, devendo a mesma cumprir 
Estágio Probatório na respectiva função a partir de 21 de fevereiro de 2017.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do mês de 
fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 014/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial n.º 005/2017, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2017, a favor da empresa: ROGÉRIO BARBIERI 049.356.049-13, no lote 
único do Pregão Presencial Nº 005/2017, pelo valor final de R$. 15.000,00 (quinze 
mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$. 1.250,00 (um mil, duzentos 
e cinquenta reais).
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, 20 (vinte) de fevereiro de  2017,  
convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 (vinte) dias do mês 
de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

DECRETO 015/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA, Estado do Paraná,  CONSIDERANDO  
ser o carnaval tradicional festa popular em nosso País, da qual participa  ponderável 
parcela da população, 
D E C R E T A:
Art. 1º -   Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Nova Olímpia nos dias 
27/02/17 segunda-feira de carnaval  e 01/03/17 quarta-feira de cinzas, não havendo 
expediente de trabalho nos Órgãos da Administração Direta, com exceção dos 
serviços que por sua natureza não possam sofrer paralisação. 
Art. 2º   -   Os serviços essenciais de saúde administrados pelo Município, deverão 
manter atividades de plantão e socorro  médico  normal   de atendimento   a 
comunidade.
Art. 3º -    Este Decreto entra em vigor nesta data, 20 de fevereiro de 2017,  revogando 
as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 de fevereiro do ano de 
2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 016/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
de Pregão Presencial n.º 006/2017, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo 
Decreto n.º 001/2017, a favor das micro empresas: CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA 
032.158.459-70, no item 01, totalizando o valor final de R$. 12.000,00 (doze mil reais), 
dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$. 1.000,00 (um mil reais); CARLA 
ROBERTA MARTINS DONADONE 080.518.969-63, no item 02, totalizando o valor 
final de R$. 12.000,00 (doze mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais de 
R$. 1.000,00 (um mil reais); PATRICIA APARECIDA DE LIMA 080.093.109-21, no 
item 03, totalizando o valor final de R$. 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), 
dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$. 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) 
e DOUGLAS FRANCO HARA 043.971.479-65, no item 04, totalizando o valor final 
de R$. 12.000,00 (doze mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$. 
1.000,00 (um mil reais). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 22 (vinte e dois) de fevereiro de  
2017,  convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 515
Objeto: Contratação de profissionais para prestação de serviços nas funções de 
PSICÓLOGO, NUTRICIONISTA, EDUCADOR SOCIAL E EDUCADOR FÍSICO para 
atender as necessidades geradas na Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Nova Olímpia por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, para a 
constituição do NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMILIA – NASF, conforme Projeto 
elaborado para implantação do NASF, cujos profissionais credenciado no citado 
Procedimento de Chamamento Publico  foram:  Psicólogo: PRISICILA MARIANA 
CARVALHO DE MORAES BERBET; Nutricionista: VIVIAN CARLA DE MELO 
LONARDONI;  Educador Social: FÁBIA ELIANA DE OLIVEIRA ROSSI; e Educador 
Físico:  FABIO ROGERIO DOS SANTOS.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação 
pública para contratação dos profissionais: PRISICILA MARIANA CARVALHO DE 
MORAES BERBET, Psicóloga – CPF. N.º 020.460.569-57 – RG. N.º 6.055.182-0 SSP/
PR, com endereço à Rua Guarapuava, 368, Centro, na cidade de Nova Olímpia/PR; 
VIVIAN CARLA DE MELO LONARDONI, Nutricionista, RG. N.º 55.499.622-4 SSP/
SP – CPF Nº 032.905.619-09, com endereço à Avenida Comendador Gentil Gerald, 
2788, Apto. 1, Cidade Gaúcha/PR; FÁBIA ELIANA DE OLIVEIRA ROSSI, Educadora 
Social, RG. N.º 6.440.831-3 SSP/PR - CPF. N.º 037.246.329-08, com endereço à 
Avenida Ipiranga, 3212, Centro, Nova Olímpia/PR; FABIO ROGERIO DOS SANTOS, 
Educador Físico, RG. N.º 8.094.123-4 SSP/PR - CPF. N.º 058.562.179-93, com 
endereço à Avenida Ipiranga, 2836, Centro em Nova Olímpia/PR.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 123 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Educação, Cultura 
e Esportes do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, Secretário de Educação, 
Cultura e Esportes de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para participar de curso 
da UNDIME/PR – União dos Dirigentes Municipais de Educação do Paraná, que será 
realizado nos dias 22 e 23 de fevereiro de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 02 
(duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de fevereiro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.02.2017 FNS- PISO FIXO VIG. SANITÁRIA PARTE FNS - PARCELA 122,64
TOTAL 122,64

                                                                  Perobal, 03 de fevereiro  de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.02.2017 PSB - PISO FIXO PAIF - Programa Atenção Integral á Família 6.000,00

TOTAL 6.000,00

                                                                  Perobal, 10 de fevereiro de 2017
,

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.02.2017 FNS - FUNDO NACIONAL SAÚDE - ASSIS. FARMACÊUTICA E 5.000,00
TOTAL 5.000,00

                                                                  Perobal, 08 de fevereiro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.01.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Aq. Onibus Escolar 160.000,00

TOTAL 160.000,00

                                                                  Perobal, 04 de Janeiro de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.02.2017 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 5.959,44

TOTAL 5.959,44

                                                                  Perobal, 10 de fevereiro de 2017
,

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.02.2017 MS-FNS/APS E (Atenção Primária de Saúde Estadual) 33.450,00

TOTAL 33.450,00

                                                                  Perobal, 08 de fevereiro de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.02.2017 FNAS - BLOCO G. BOLSA FAMÍLIA 1.448,46

TOTAL 1.448,46

                                                                  Perobal, 20 de  fevereiro de 2017

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

21.02.2017 FNS/ ASSISTÊNCIA. FINANC. COMPL. - ACE - 95 POR CENTO 2.889,90

TOTAL 2.889,90

                                                                  Perobal, 21 de fevereiro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA 
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

21.02.2017 FNS/ Fortalec. De Pol. Afetas a atuação da Est. De ACE 5 por cento 152,10

TOTAL 152,10

                                                                  Perobal, 21 de fevereiro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

21.02.2017 FNS/ Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) 748,16

TOTAL 748,16

                                                                  Perobal, 21 de fevereiro de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.02.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 36.723,09

TOTAL 36.723,09

                                                                  Perobal, 20 de fevereiro de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

preFeitura muniCipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 009/2017
Declara Ponto Facultativo
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais; e 
CONSIDERANDO ser o carnaval tradicional festa popular em nosso país, da qual 
participa considerável parte da população, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo em todas as repartições  públicas 
municipais, os dias 27, 28 de fevereiro e  01 de março  de 2017,  face as festividades  
carnavalescas.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais,  que por sua 
natureza não permitem paralisação.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do 
mês de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº73/2013.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviço.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$1.850,00 
(hum mil oitocentos e cinquenta reais), ao valor inicialmente firmado do presente 
contrato.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 22/02/2017.

preFeitura muniCipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 09 de fevereiro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 007/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de 
Administração para a contratação da locação de um imóvel urbano, localizado na Rua 
Tajubá, 1385, Jardim América, lote 03, quadra 05, contendo um salão em alvenaria 
com área de 328 mt², nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização 
do município, pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, com o Sr. ARISSON LEANDRO SUNINGA, com inexigibilidade de licitação, 
tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº007/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação da locação de um imóvel urbano, localizado na Rua Tajubá, 
1385, Jardim América, lote 03, quadra 05, contendo um salão em alvenaria com área 
de 328 mt², nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do município, 
pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, com 
o Sr. ARISSON LEANDRO SUNINGA, com inexigibilidade de licitação, tendo como 
fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 09 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°18/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ARISSON LEANDRO SUNINGA. 
Objeto: Locação de um imóvel urbano, localizado na Rua Tajubá, 1385, Jardim 
América, lote 03, quadra 05, contendo um salão em alvenaria com área de 328 mt², 
nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização..
Valor Total: R$ 14.400,00.
Vigência: 09/02/17 a 09/02/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº7/2017.

preFeitura muniCipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°20/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento diário de combustíveis (Etanol, 
gasolina comum, óleo diesel e diesel S-10) na sede do município, para os veículos 
da frota da Prefeitura Municipal de Perobal, conforme especificações e quantitativos 
constantes no termo de referência, conforme quantitativos e especificações.
Valor Total: R$ 836.910,00
Vigência: 21/02/17 a 01/03/18.
Fundamentação: Pregão nº2/2017.

muniCipio de pÉrola 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
5º Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviços nº 96/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado a cláusula segunda do presente contrato para 
acrescentar a cessão de licença de uso e serviços de implantação do Software 
PRONIN AR – Cobrança Registrada, módulo do produto de Administração de 
Receitas (AR).
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescida na cláusula quarta do presente contrato o 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), referentes ao pagamento de R$ 
500,00 (quinhentos reais), pela cessão de licença de uso do software por um mês, e 
o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pela implantação em cota única. As parcelas 
mensais a serem pagas serão no valor de R$ 5.274,74 (cinco mil duzentos e setenta 
e quatro reais e setenta e quatro centavos), em razão do acréscimo da cessão de 
licença especificada na clausula primeira deste aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 07/2013
Data de Assinatura: 22/02/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

preFeitura de são JorGe do patroCinio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 08 de MARÇO de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – GLOBAL 
para: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA COLETA 
E REALIZAÇÃO DE EXAMES COM DISPONIBILIDADE DE 24 HORAS POR DIA  
PARA ATENDIMENTO DE TODA A DEMANDA HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Informações sobre o presente edital poderão 
ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.
br ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de FEVEREIRO de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeitura de são JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 36/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 53/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de 
Licitação nº 36/2017, que tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - 
DENOMINADO BARRAÇÃO INDUSTRIAL, COM 360² METROS, LOCALIZADO Á 
AVENIDA CARLOS SPANHOL, N°26, JARDIM NOVO HORIZONTE, NÚMERO DA 
MATRÍCULA 5.107, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DA EMPRESA DE ARTEFATOS EM 
CORDOARIA MS EXTENSORES.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CLAUDEMIR CARLOS REBERTI 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR,22 de fevereiro de 2017  
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 089/2017
DATA – 22/02/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Jaqueline Pereira da Silva Furtuoso, por um período de 30 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 06/03/17 a 04/04/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090/2017
DATA – 22/02/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Valdirene  Rissato, por um período de 25 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2015/2016, a contar de 01/03/17 a 25/03/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091/2017
DATA – 22/02/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Carla Regina Soares Martins, por um período de 45 dias,  referente ao período 
aquisitivo de:
 2014/2015, 15 dias a contar de 03/03/17 a 17/03/17.
 2015/2016, 30 dias a contar de 18/03/17 a 16/04/17
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO Nº 4.047/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.354 de 22 de Fevereiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.144 Manutenção das Creches – Brasil Carinhoso
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.600,00
FONTE 136 APOIO AS CRECHES – BRASIL CARINHOSO – F - 136
TOTAL GERAL  3.600,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
136 APOIO AS CRECHES – BRASIL CARINHOSO – F - 136 3.600,00
TOTAL   3.600,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO Nº 4048/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.355 de 22 de Fevereiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017 e Programação Financeira no limite de R$ 81.926,85 (oitenta e um mil novecentos e vinte e seis reais e 
oitenta e oitenta e cinco centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.351.0015.2.048 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 49.156,11
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 39.155,02
Fonte de Recurso 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculado a Educação
Total 81.926,85
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
104 25% Sobre Demais Impostos Vinculado a Educação 81.926,85
TOTAL   81.926,85
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias de fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

muniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2347, de 22 de fevereiro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 230.210,00 (duzentos e trinta mil, duzentos e dez reais), por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTE  (FR 136)                                    R$ 230.210,00
TOTAL                         R$ 230.210,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará por provável Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
136 – Ônibus rural escolar – Programa de Ações Articuladas       R$ 230.210,00
TOTAL            R$ 230.210,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

muniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº 2348, de 22 de fevereiro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 495) R$ 100.000,00
TOTAL                           R$ 100.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
495–  Atenção Básica                              R$ 100.000,00
TOTAL              R$ 100.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

EDITAL n.º 006/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o 
Edital nº 001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público de Provas para provimento 
de emprego efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, para lotação de posto de trabalho conforme 
abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 
87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 
h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que serão encaminhados para se submeterem ao Exame Médico Pré-admissional previsto no item 4.1.8 
do referido Edital, N.º 001/2015. 
Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 
– Instruções Especiais.
Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro emprego/cargo público deverá atentar para 
a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o 
trabalho no SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em vista jornadas 
determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir indicados, a jornada máxima admitida para 
outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) horas semanais.
14ª REGIONAL – PARANAVAÍ
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS
BASE DE TRABALHO – LOANDA - PR
(Provimento de 01 Vaga)
CLASS. NOME ‘  INSCR.  R.G. nº
0001 JANAINA GONCALVES PROCOPIO 05930 7.001.271-5 SSP PR
Umuarama - PR, 22 de Fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado: (ANEXO I);
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público ( ANEXO II); apresentar cópia da portaria 
de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE 
PLANTÃO OU NÃO;
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens ( ANEXO III );
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP;
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida;
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor);
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão público onde 
atualmente lotado, ou algum outro, anterior.
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE:
● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo; 
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/técnicos enfermagem); CNH (Carteira 
Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os CONDUTORES convocados;
● Identidade e CPF;
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil;
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral;
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação;
● Certidão de nascimento ou casamento;
● Certidão dos filhos menores de 14 anos;
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos);
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos);
● Comprovante de residência.
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO DO 
TRABALHO:
CARGO TIPOS DE EXAME
TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA TIPAGEM SANGÜINEA; FATOR RH; HEMOGRAMA 
COMPLETO; AUDIOMETRIA; EXAME ADMISSIONAL (ASO).
ANEXO I

À Divisão de Recursos Humanos
SAMU NOROESTE
DECLARAÇÃO
Para fins de Posse e Admissão ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
(CIUENP), declaro o seguinte:
Que não exerço Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração direta, 
indireta e fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas - direta ou indiretamente - pelo poder público, ou em 
quaisquer dos Poderes da República.
Que em nenhum momento sofri, no exercício de função pública, penalidade de demissão ou condenação em ação 
de improbidade administrativa.
Que não recebo nenhum provento de aposentadoria decorrente do artigo 40 ou dos artigos 42 e 142 (vedado pelo § 
10, do artigo 37 da Constituição Federal).
Que tenho pleno conhecimento de que a verdade aqui declarada está vinculada a validade da aprovação, sem 
prejuízo da perda dos direitos decorrentes e das sanções penais aplicáveis à falsidade ideológica prevista no artigo 
299 do Código Penal.
Umuarama-PR, ______ de _____________________ de 2017.
Assinatura
Nome:________________________________________(candidato convocado)
RG:_____________________________
CPF:____________________________

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO
_________________________________________Nacionalidade: _____________ estado civil ________
com endereço à ________________________________________, nº_____, em ________________-PR, 
portador(a) da cédula de identidade nº_________________, expedida pela _______________ e CPF sob nº 
____________________, declara, para fins de investidura no emprego público de ________________________
_____________, no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, que 
também exerce o cargo de __________________________________ no(a) ________________________________
___________, desde _____/____/____, prestando serviços no horário de ______h às _______h, com intervalo entre 
______h e _______h, cumprindo uma jornada semanal de _____ (_____________)horas, e salário mensal de R$ 
__________________.
Declara ainda que:
____________________________________________________________________________________________
___Por ser verdade, firmo o presente.

Umuarama -PR, ____ de _______________ de 2017.
ASSINATURA: __________________________________________________
Comprovantes (cópias): 
• Declaração da empresa do vínculo anterior (carga horária, salário mensal, cargo, horário de trabalho);
• Portaria/ato de nomeação para o vínculo preexistente;
• Cópia do holerite relativo ao vínculo preexistente;
• Declaração do ente relativo ao vínculo anterior, de concordância com o novo vínculo, com o SAMU.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
Declarante : _____________________________________________________________
Função/Cargo: ____________________________________________________________
Documentos Pessoais: C.P.F. nº ___________________ R. G. nº ___________________
Conforme o disposto no artigo 13, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de Junho de 1992, declaro, sob as 
penas da Lei, que a relação dos meus bens particulares, incluindo imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou exterior, é conforme abaixo 
discriminado:
RELAÇÃO DE BENS E VALORES:
1 - _______________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
2 - _______________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
3 - _______________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
4 - _______________________________________________________________________________
5 - _______________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
Valor Total dos Bens: ______________________________________________________________
DECLARAÇÃO DO SERVIDOR
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.
Umuarama – PR, ___ de ___________ de 2017.
Assinatura

PORTARIA Nº 041/2017
Demitir a pedido da servidora SAMAIA LAFACE CLEMENTINO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido da servidora SAMAIA LAFACE CLEMENTINO, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. 
n° 94381312 SESP/PR, inscrito(a) no CPF sob nº 054.301.039-26, admitida em 01 de julho de 2016, ocupante do 
emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 
Descentralizada de Campo Mourão - PR, a contar de 18 de fevereiro de 2017, ficando revogado a Portaria N° 
071/2016, de 01 de julho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 22 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 042/2017
Demitir a pedido da servidora LOUISE RAMOS BONFIM SCARABOTO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido da servidora LOUISE RAMOS BONFIM SCARABOTO, portador(a) da Cédula de Identidade 
R.G. n° 104261434 SESP/PR, inscrito(a) no CPF sob n° 061.626.219-10, admitida em 17 de junho de 2014, ocupante 
do emprego público de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com 
lotação na Base Descentralizada de Loanda - PR, a contar de 20 de fevereiro de 2017, ficando revogado a Portaria 
N° 080/2014, de 09 de julho de 2014. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 22 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 043/2017
Demitir a pedido do servidor FABIANO PEREIRA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido do servidor FABIANO PEREIRA, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n° 93125134 
SESP/PR, inscrito(a) no CPF sob n° 071.569.769-23, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego 
público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 
Descentralizada de Cafezal do Sul - PR, a contar de 21 de fevereiro de 2017, ficando revogado o item XIV, do Art. 1º, 
da Portaria N° 048/2013, de 28 de novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 22 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

preFeitura muniCipal de são JorGe do patroCinio
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 058/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AZMSJ 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02, com sede à 
AV MARCIONILIO P DOS SANTOS, nº 508, Centro - 87555-500 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
5.782.687-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 762.096.959-49, residente e domiciliado à Avenida Manuel Vicente do Carmo, 
689, centro, CEP - 87.565-000, Cafezal do Sul, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 1/2017, Processo 
n° 4, Tipo Menor Preço – Por Item, data da homologação da licitação 17/02/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS A SER UTILIZADOS EM VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 04 (quatro) meses: tendo início em 22/02/2017 e término previsto para 22/06/17, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Condições de Fornecimento
a) No ato do abastecimento dos veículos e maquinários deverá constar a assinatura do motorista na 
requisição e no cupom fiscal.
b)  A Prefeitura poderá AFERIR a qualidade do combustível fornecido.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-380.700,00-(trezentos e oitenta mil e setecentos 
reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação, objeto da 
licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de reajuste de preços comprovação pela 
Agência Nacional do Petróleo – (ANP), Publicado no Diário Oficial da União.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de fevereiro de 2017.

preFeitura muniCipal de são JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 -
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativo Nº 37/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 54/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 
de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 37/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 
A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR, CONFORME DECRETO DE EMERGENCIA Nº 08/2017..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de fevereiro 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

preFeitura muniCipal de são JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 059/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AZMSJ 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02, com sede à 
AV MARCIONILIO P DOS SANTOS, nº 508, Centro - 87555-500 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
5.782.687-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 762.096.959-49, residente e domiciliado à Avenida Manuel Vicente do Carmo, 
689, centro, CEP - 87.565-000, Cafezal do Sul, Paraná resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 
37/2017, Processo n° 54, data da homologação da licitação 22/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, CONFORME DECRETO DE 
EMERGENCIA Nº 08/2017.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 22/02/2017 e término previsto para 03/03/17, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-18.852,28-(dezoito mil oitocentos e cinquenta e 
dois reais e vinte e oito centavos), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) 
da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de fevereiro de 2017.

preFeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 139, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 003/2017 de 20 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear MARCIA ROSA DE SOUZA FREITA, portadora da CI/RG n.º 13.602.162-1 - SSP/PR e CPF/MF 
n.º 268.888.628-28, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, com lotação no 
Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 
2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível C, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

preFeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 138, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
Altera os membros do Conselho Municipal de Previdência – CMP, do Município de Tapejara, 
Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Alterar os membros do Conselho Municipal de Previdência – CMP, do Município de Tapejara, 
Estado do Paraná, dada pela Portaria n.º 321 de 20 de dezembro de 2016, conforme segue:
I. Representantes do Poder Executivo:
Titular: Ana Glaucia Frediani Faria
Suplente: Lúcia Rosa Galvão
Titular: Valdemiro Feliciano da Silva
Suplente: Plínio de Morais
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Cãmara muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 007/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL E APÓS OUVIDO O PLENÁRIO, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º - Fica estabelecido que nos dias 27, 28 de fevereiro de 2017, e dia 01 de março de 2017, até as 13:30 
horas, não haverá expediente no Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, tendo-se em vista a 
necessidade harmonizar os horários de funcionamento com outras repartições públicas do município (Decreto nº 017 
de 20-02-2017) e economicidade que será gerada.
ART. 2º - Fica estabelecido que a Sessão Ordinária do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 
referente ao dia 28 de fevereiro de 2017, será realizada no dia 01 de março de 2017, com início às 16:00 horas.
ART. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara, em 22 de fevereiro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI     MARCELO RODRIGUES
      Presidente   1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

preFeitura muniCipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 32/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECANICA 
PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECANICA PARA 
ÔNIBUS E CAMINHÕES, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 09 de Março de 2017 até 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e quinze 
minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 22 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

preFeitura muniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 011/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 011/2017, Processo 
Administrativo nº 9/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS GRAFICOS, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE E SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS E 
CAMPANHAS, DE INTERESSE DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA                            17.981,00
PETERSON MACHADO DE OLIVEIRA & CIA LTDA                      99.854,00
GRAFICA H M LTDA-ME                                           9.954,00
A.P RODRIGUES & I.C RODRIGUES LTDA-ME                        17.588,00
Terra Roxa, 22 de fevereiro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

preFeitura muniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 009/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 011/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 009/2017, Modalidade: Pregão nº 011/2017, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA                            17.981,00
PETERSON MACHADO DE OLIVEIRA & CIA LTDA                      99.854,00
GRAFICA H M LTDA-ME                                           9.954,00
A.P RODRIGUES & I.C RODRIGUES LTDA-ME                        17.588,00
22 de fevereiro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
15/03/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 019/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MARMITEX E REFEIÇÕES 
COMERCIAIS, PARA SEREM FORNECIDAS NO DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE E VILA GUARANI, NESTE 
MUNICÍPIO, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 
32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem 
como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 22/02/2017.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

preFeitura muniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 024/2017, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9544/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 024/2017, Modalidade: Dispensa de Licitação nº 001/2017, o participante: 
Fornecedor                               
BANCO DO BRASIL SA                                 
Terra Roxa, 22 de fevereiro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 02217
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTOS 
ELETRÔNICOS POR MEIO DE ORDENS BANCÁRIAS - OBN.
Contratado: BANCO DO BRASIL SA. Validade do Contrato: até, 22/02/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/02/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1513/2017
SUMULA: Dispõe sobre REPOSIÇÃO Salarial aos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Terra 
Roxa, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder aos Servidores Públicos do Poder Legislativo 
Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, efetivos e comissionados o percentual de 6,58% (seis vírgula cinquenta 
e oito por cento) de Recomposição Salarial, acumulados pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) no 
período compreendido entre janeiro de 2016 a dezembro de 2016, que passará a vigorar a partir de 1º de fevereiro 
de 2017. 
Art. 2º. O Poder Legislativo atualizará as tabelas de vencimento do quadro de pessoal no percentual de que trata o 
artigo 1º desta Lei.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações  específicas do Poder legislative 
Municipal, consignadas na LOA – Lei orçamentária Annual.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1511/2017
SUMULA: Dispõe sobre REPOSIÇÃO Salarial aos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Terra 
Roxa, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos Servidores Públicos da Administração direta e 
indireta do Poder Executivo Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, efetivos e comissionados o percentual de 
6,58% (seis vírgula cinquenta e oito por cento) de Recomposição Salarial, acumulados pelo INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor) no período compreendido entre janeiro de 2016 a dezembro de 2016, que passará a vigorar 
a partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 2º. Estes índices são extensivos aos Inativos e Pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias do Orçamento 
Geral do Município.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1512/2017
SUMULA: Dispõe sobre a concessão de abono por assiduidade, a ser pago através de cartão alimentação, a 
servidores e empregados públicos municipais. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:  
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a concessão de abono por assiduidade, a ser pago através de cartão alimentação, a 
servidores e empregados públicos municipal. 
Art. 2º. Fica instituído abono por assiduidade, a ser pago através de cartão alimentação, nos meses de fevereiro a 31 
de dezembro de 2017 aos servidores e empregados públicos municipais ativos, titulares de cargos de carreira ou de 
empregos públicos do Município, ressalvadas as hipóteses de exclusão previstas nesta Lei. 
 § 1º. O valor do abono a que se refere o caput deste artigo é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por mês, sendo 
devido por servidor ou empregado, e não por cargo ou emprego. 
 § 2º. O pagamento do abono dar-se-á através da elaboração mensal de relação dos servidores beneficiados, a ser 
empenhado de acordo com locação nas unidades orçamentárias constantes do orçamento municipal, nos meses 
especificados no caput deste artigo, tomando-se por base a verificação dos critérios de assiduidade no respectivo 
mês anterior. 
Art. 3º. Sem qualquer prejuízo, desde que comprovado posteriormente, terá direito ao abono o servidor e empregado 
que ausentar-se do serviço: 
I - por um dia, para doação de sangue; 
II - por meio dia, para alistar-se como eleitor; 
III - por um dia, para alistar-se para o serviço militar; 
IV – para acompanhar os filhos menores, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, nos seguintes casos: 
a) - meio dia, para consulta médica; 
b) - meio dia, para exames de saúde; 
c) - para internamento clínico, durante o período de sua duração; 
d) - até cinco dias, de acordo com solicitação médica, quando se tratar de cirurgia. 
V - por cinco dias consecutivos, por motivo de: 
a) casamento; 
b) falecimento de cônjuge, companheiro ou companheira, pai ou mãe, padrasto ou madrasta, filhos ou enteados e 
irmãos. 
§ 1º. Quando pai e mãe forem servidores, a dispensa de que trata o item IV anterior será apenas para um deles. 
§ 2º. As ausências previstas neste artigo deverão ser comunicadas previamente e comprovadas em até quarenta e 
oito horas do afastamento.
§ 3º. O afastamento do servidor ou empregado em virtude de acidente de trabalho, doença infectocontagiosa, 
internamento hospitalar, pós-cirúrgico de até trinta dias ou licença-maternidade não constituirá motivo para a exclusão 
de seu direito ao recebimento do abono. 
 Art. 4º. Não terá direito ao recebimento do benefício de que trata esta Lei, o servidor ou empregado que:
I – no respectivo período aquisitivo, tiver:
a) atestados, cuja soma exceda o período correspondente à sua jornada diária normal de trabalho;
b) atrasos não justificados e não abonados em seu registro de frequência.
II – nos três meses anteriores, tiver sofrido qualquer penalidade disciplinar, nos termos do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Terra Roxa/PR ou da Consolidação das Leis do Trabalho;
III – esteja prestando serviço em outro órgão de governo ou fora do Município de Terra Roxa, mediante cedência ou permuta;
IV – exerça cargo em comissão de 1º escalão, mesmo que seja titular de cargo efetivo, ou que exerça exclusivamente 
cargo em comissão de qualquer escalão;
V – esteja exercendo mandato eletivo.
§ 1º. O servidor ou empregado também não terá direito ao abono de que trata esta Lei relativamente ao mês em que;
I – documentar férias e receber o respectivo adicional;
II – usufruir licença especial;
III – obtiver dispensa para tratar de interesses particulares.
§ 2º. A designação de substituto pelo servidor ou empregado para suprir eventual ausência ao serviço não exclui a 
sua falta, para efeito de recebimento do abono de que trata esta Lei, sendo exigida a sua presença pessoal em toda 
a sua jornada de trabalho.  
Art. 5º. O abono instituído por esta Lei não será devido na folha de pagamento do décimo terceiro vencimento e não se 
incorporará aos vencimentos dos servidores ou ao salário dos empregados municipais, a qualquer título. 
Art. 6º. Na hipótese de atingir-se o limite de 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) de despesas 
com pessoal em determinado ou qualquer mês, suspender-se-á a automaticamente a concessão do abono de que 
trata esta Lei até que aquele limite comporte novamente o pagamento do benefício, sem que, nesse caso, seja devido 
eventual valor de abono que deixou de ser pago. 
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito  Municipal

preFeitura muniCipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 007/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2017
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 006/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE VEREADORES PARA O PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa CIAPLACAS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS CIANORTE LTDA – ME – CNPJ nº 
01.353.107/0001-86.
Justificativa: Aquisição placas de identificação de vereadores para o Plenário do Poder Legislativo Municipal. 
Vigência: 22/02/2017 a 21/03/2017 – 01 (um) mês.
Valor Total: R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e cinquenta reais), conforme cláusula terceira do contrato n.º 006/2017. 
Previsão legal: Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.
Signatários: José Cinésio, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sra. Valdelane 
L. N. Conciani, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 22 de fevereiro de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 005/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO SERVIÇOS DE ACESSO À REDE 
MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET), IP DIRETO SEM FILTROS, COM VELOCIDADE DE 5MBPS, BANDA 
SIMÉTRICA, COM PORTA PADRÃO ETHERNET RJ45, COM 01 (UM) ENDEREÇO DE IP FIXO PÚBLICOS E 
VÁLIDO, COM INFRAESTRUTURA DE CONECTIVIDADE TOTALMENTE REALIZADA ATRAVÉS DE FIBRAS 
ÓPTICAS, COM DISTRIBUIDOR INTERNO ÓPTICO (DIO) PARA ACOMODAÇÃO DAS FIBRAS, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A – CNPJ n.º 04.368.865/0001-66.
Justificativa: Aquisição de serviço de internet com IP Direto e sem filtros, com conectividade através de fibra óptica, 
visando o aprimoramento e melhoria no desenvolvimento dos trabalhos do Poder Legislativo Municipal. 
Vigência: 22/02/2017 a 21/02/2019 – 24 (vinte e quatro) meses.
Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), conforme cláusula terceira do contrato n.º 005/2017. 
Signatários: José Cinésio, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sr. Oziel dos 
Santos Silva, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 22 de fevereiro de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 006/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos especializados, para manutenção corretiva local e remota das 
centrais PABX, e de toda a rede telefônica interna e de todas as subdivisões e 
unidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
Valor Total: R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais)
Vigência: 17/02/2017 a 17/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 22 de fevereiro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 014/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o percentual de até 25%, 
perfazendo o valor deste termo em R$18.290,95 (dezoito mil duzentos e noventa 
reais e noventa e cinco centavos)
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145 - ED:3.3.90.30.00.00 – D:45   F:303
70.001.10.301.0024.2.145 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:47    F:495
70.001.10.301.0026.2.146 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:71    F:303
70.001.10.304.0027.2.098 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:132  F:303
70.001.10.304.0027.2.098 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:133  F:497
70.001.10.304.0027.2.098 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:134  F:510
70.001.10.305.0027.2.196 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:150  F:497
70.001.10.122.0002.2.159 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:8      F:303
70.001.10.301.0024.2.145 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:46    F:303
Cláusula Terceira : Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando 
do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para a Sra. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no 
CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e o gestor de execução, passando 
do Sr. Paulo Ferreira De Lima, CPF nº 474.206.859-91, para o Sr. Gilmar Carlos 
Garcia, CPF nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado do Município 
de Umuarama-Pr.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/02/2017

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 008/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 
de Fevereiro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e 
quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 378.000,00 (trezentos e 
setenta e oito reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D: 107 F: 1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D: 108 F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. 
Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª 
Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/02/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 013/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 419,50 
(quatrocentos e dezenove reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor deste 
termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 45 – F: 303
70.001.10.301.0024.2.145 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 47 – F: 495
70.001.10.301.0026.2.146 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 71 – F: 303
70.001.10.304.0027.2.098 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 132 – F: 303
70.001.10.304.0027.2.098 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 133 – F: 497
70.001.10.304.0027.2.098 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 134 – F: 510
70.001.10.305.0027.2.196 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 150 – F: 497
70.001.10.122.0002.2.159 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 8 – F: 303
Cláusula Terceira: Alteram-se os gestores do presente contrato: de administração 
passando do Sr. Paulo Ferreira de Lima, para o Sr. Gilmar Carlos Garcia, inscrito 
no CPF sob nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado, e de execução, 
passando do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para a Sra. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 776.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/02/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 003/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: COCAFÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o percentual de até 25%, 
perfazendo o valor deste termo em R$2.750,00(dois mil setecentos e cinqüenta reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada  a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145 - ED:3.3.90.30.00.00 – D:45   F:303
70.001.10.301.0024.2.145 - ED:3.3.90.30.00.00 – D:47   F:495
70.001.10.301.0026.2.146 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:71    F:303
70.001.10.304.0027.2.098 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:132  F:303
70.001.10.304.0027.2.098 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:133  F:497
70.001.10.304.0027.2.098 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:134  F:510
70.001.10.305.0027.2.196 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:150  F:497
70.001.10.122.0002.2.159 - ED:3.3.90.30.00.00 - D:8      F:303
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando 
do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para a Sra. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no 
CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e o gestor de execução, passando 
do Sr. Paulo Ferreira De Lima, CPF nº 474.206.859-91, para o Sr. Gilmar Carlos 
Garcia, CPF nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado do Município 
de Umuarama-Pr.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/02/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 064/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
4.183,80 (quatro mil, cento e oitenta e três reais e oitenta centavos), perfazendo o 
valor total deste termo aditivo em até R$ 25.102,80 (vinte e cinco mil, cento e dois 
reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2016
Umuarama, 22 Fevereiro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 002/2017 
De 22 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA – Recesso Legislativo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Declarar recesso legislativo no dia 27 de fevereiro de 2017, segunda-feira, 
em consideração ao feriado de Carnaval, não havendo em consequência, expediente 
de trabalho.
Art. 2º - Transferir, devido ao Feriado de Carnaval, a 2ª (segunda) Sessão Ordinária 
do dia 27/02/2017, para o dia 01/03/2017 às 20h no Plenário Francisco Martins 
Guimarães, situado na Avenida Barão do Rio Branco, 88, deste município.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e 
dois dias do mês de fevereiro do ano de 2017 (22/02/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

preFeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 115/2017
“Designa Servidores da Secretaria Municipal de Saúde para compor a Comissão 
Fármaco Terapêutico - CFT”
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, por meio de seu Prefeito Municipal Dércio 
Jardim Júnior, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os Servidores que compõe a Comissão 
Fármaco Terapêutico - CFT, na forma disposta na Portaria Nº 230/2016
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar, na forma do art. 7º da Portaria nº 230/2016, os seguintes 
Servidores da Secretaria Municipal de Saúde para compor a Comissão Fármaco 
Terapêutico - CFT na qualidade de membros efetivos:
Presidente - Katia Valéria Milani Sifuentes (Farmacêutica Bioquímica);
Secretária - Sandra Ribeiro dos Santos (Administrativo);
Membro - Hosny Sergio Iankowski dos Santos (Médico da Saúde da Família);
Membro - Florinda Maria Perantoni- (Enfermeira);
Membro - Pedro Nunes Navarro (Odontólogo);
Membro - Jaqueline Pereira da Silva (Enfermagem Urgência e Emergência);
Membro - Rodrigo Wesley Sobreira Revesso (Gestor);
Membro - Regina Mara da Silva Mollemkamp Biaca (Psicóloga).
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso, 22 de Fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 037/2017
PROCESSO DISPENSA 008/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SÓ BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Conjuntos de Bandeiras, (BRASIL, ESTADO DO PARANÁ, 
MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO), destinado a diversas Secretarias do Município.
VALOR: R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2017.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

preFeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 046/2017
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 003/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS 
OBJETO: Constitui objeto deste a Contratação de uma empresa fornecedora de 
Softwares para Administração Pública compreendendo os módulos de Contabilidade 
Pública; PL – LOA – Lei Orçamentária Anual; Informações Automatizadas; 
Responsabilidade Fiscal; Gestão e Pessoal; Sistema de Tesouraria; Administração de 
Receitas; Gestão e Pessoal – Efetividade Atos Legais; Patrimônio Publico; PL – PPA – 
Planejamento Plurianual; PL – LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias; Administração 
de Frotas; Licitações; Compras e Materiais; Transparência Brasil,  por um período 
de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos. Os módulos 
aqui mencionados poderão serem adquiridos de uma só vez ou de acordo com a 
necessidade e disponibilidade do Município. Os Softwares devem ser compatíveis 
com as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e a empresa deve 
estar apta a praticar as modificações e adaptações exigidas pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná.
VALOR: de Até R$ 68.394,48 (sessenta oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Janeiro de 2018.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

preFeitura muniCipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 
de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 06 de 
Março de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
CARGO: - COVEIRO - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
01º Gaspar Belchior Soares
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 22 DE 
fevereiro DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
                     
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 
de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 06 de 
Março de 2017.
 3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
CARGO: - OPERADOR DE MAQUINAS ‘ C’ - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
02º Nelson Lins de Melo
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 22 DE 
fevereiro DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
                     
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 
de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 06 de 
Março de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
CARGO: - PEDREIRO - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
01º Alan Ricardo da Silva
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 22 DE 
fevereiro DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 
de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 06 de 
Março de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
CARGO: - GARI - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
22º Luiz Henrique Pires
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 22 DE 
fevereiro DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº106/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentar a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODODATA
ROSA MARIA CARLOS 2007/2008 22/02/2017 A 23/03/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 22 DE 
JANEIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 078/2017.
Concede licença a servidora JAQUELINE ALENCAR PEREIRA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora JAQUELINE ALENCAR PEREIRA, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 10.782.698-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 
e Comunicação, 11 (onze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem 
prejuízos em seus vencimentos, no período de 14/02 à 24/02/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de CaFezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 039/2017, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, CONSIDERANDO as Festividades Carnavalescas no dia 28 de Fevereiro 
de 2017,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nos dias 27 e 28 de fevereiro e 1º de 
março de 2017, no Município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente 
nas Repartições Públicas Municipais, exceto os de caráter essencial, definidos e 
supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de CaFezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 029/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA BRUNO JESUS PORTILHO PARA EXERCER FUNÇÃO 
GRATIFICADA, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de 
conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor BRUNO JESUS PORTILHO, inscrito na CI/RG sob 
n.º 10.222.069-2 SSP/PR e CPF sob n.º 066.370.929-67, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO para exercer a Função 
Gratificada de CHEFE DE DIVISÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração, concedendo-lhe 100% (cem por 
cento) de Gratificação, a contar de 1° de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 030/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA KÁTIA SILVA TRIVES PARA EXERCER FUNÇÃO 
GRATIFICADA, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de 
conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Pública KÁTIA SILVA TRIVES, inscrita na CI/RG sob 
n.º 45.166.295-7 SSP/SP e CPF sob n.º 327.947.988-63, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de OFICIAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES PÚBLICAS, para 
exercer o cargo com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração, concedendo-lhe 60% (sessenta por 
cento) de Gratificação, a contar de 1° de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 031/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO PARA EXERCER 
FUNÇÃO GRATIFICADA, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de 
conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Pública SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO, 
inscrita na Cédula de Identidade com RG n.º 4.710.130-1 SSP/PR e CPF n.º 
826.012.919-15, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, para exercer o cargo com Função Gratificada de CHEFE DA 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração, concedendo-lhe 100% (cem por cento) de Gratificação, a contar de 
1° de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 032/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA PARA EXERCER CARGO 
COM FUNÇÃO GRATIFICADA, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de 
conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA, inscrita na CI/
RG sob n.º 4.015.602-2 SSP/PR e CPF sob n.º 793.728.729-20, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, para exercer a Função 
Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração, concedendo-lhe 40% (quarenta por cento) de 
Gratificação, a contar de 1° de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 033/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA VALDIR JOSÉ SANTANA PARA EXERCER FUNÇÃO 
GRATIFICADA, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de 
conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor VALDIR JOSÉ SANTANA, inscrito na CI/RG sob n.º 
34.979.010-3 SSP/SP e CPF sob n.º 272.936.348-38, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de VIGILANTE, para exercer a Função Gratificada de CHEFE 
DA DIVISÃO DE GESTÃO E COORD. DE PROGRAMAS, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, concedendo-lhe 100% (cem por cento) de Gratificação, a contar 
de 1° de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 034/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA PARA EXERCER 
FUNÇÃO GRATIFICADA, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de 
conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA, inscrita na CI/
RG sob n.º 10.297.047-0 SSP/PR e CPF sob n.º 077.910.609-14, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para exercer a Função 
Gratificada de CHEFE DA DIV. DE GESTÃO, COORD. DE PROGRAMAS SOCIAIS 
E BENEFÍCIOS, com lotação na Secretaria Municipal de Ação Social, concedendo-
lhe 60% (sessenta por cento) de Gratificação, a contar de 1° de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Revogam-se as disposições da Portaria nº 030/2013, de 1º de fevereiro de 
2013 e da Portaria n° 044/2016, de 07 de março de 2016.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 035/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA KEILI REGINA RAMIM DOS SANTOS PARA EXERCER 
FUNÇÃO GRATIFICADA, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de 
conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1° – DESIGNAR a Servidora Municipal KEILI REGINA RAMIM DOS SANTOS, 
inscrita na Cédula de Identidade com RG sob n.º 6.032.336-4 SSP/PR e CPF sob n.º 
044.033.289-388, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, para exercer a Função Gratificada de Diretora 
do Centro Municipal de Educação Infantil Ignês Mendes Sanches, localizada na sede 
do Município, 
Art. 2° – A remuneração da servidora passará a incluir um acréscimo de 100% (cento 
por cento) como compensação pela dobra de horário, de conformidade com o Art. 17, 
§ 1º, Inciso I, da Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011 e alterações 
posteriores.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 036/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA A SERVIDORA ANA PAULA FREIRE PARA EXERCER FUNÇÃO 
GRATIFICADA, dando outras providências.”
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA– Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Municipal ANA PAULA FREIRE, inscrita na CI/RG 
sob n.º 9.244.464-3 SSP/PR e CPF sob n.º 044.045.629-00, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para exercer a Função 
Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE AGRICULTURA, AGROINDUSTRIA, 
TURISMO E FOMENTO, com lotação na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente 
e Turismo, concedendo-lhe 100% (cem por cento) de Gratificação, a partir de 1º de 
fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 037/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: ALTERA O PERCENTUAL DA FUNÇÃO GRATIFICADA DO SERVIDOR 
NILMO RICARDO DE OLIVEIRA, dando outras providências.
MARIO JUNIO JKAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o percentual da Função Gratificada – FG, do Servidor NILMO 
RICARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 3.135.190-1 
SSP/PR e CPF sob n.º 428.013.549-53, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, designado para exercer a Função 
Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS, PAVIMENTAÇÃO E REPAROS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, passando de 
80% (oitenta por cento) para 100% (cem por cento), a partir de 1º de fevereiro de 
2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CETROS – CENTRO 
DE TRATAMENTO DA OBESIDADE E SOBREPESO LTDA - ME, para prestação de 
serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas  
na especialidade de Gastroenterologia, conforme edital de chamamento público nº 
001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela 
CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 014/2017, anexo. Em 22 de fevereiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Umuarama, 22 de fevereiro de 2017.
EDITAL DE CHAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAUDE
Reajuste de valor da tabela CISA, aprovado em assembleia realizada no dia 23 de 
janeiro de 2017. 
O valor sera praticado a partir de 01 de março de 2017.
ESPECIALIDADE PROCEDIMENTOS       A EXECUTAR 
VALOR UNITÁRIO
Gastroenterologia Consulta médica R$ 37,00
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                         JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA

preFeitura muniCipal de Cidade GaÚCHa
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de 
Licitação n.º 005/2017, modalidade Dispensa por Inexigibilidade n.º 001/2017 para aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, 
LEI N.° 11.947, DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO N.° 26 DO FNDE, DE 17/06/2013.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros alimentícios, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: LEONIA BARBOZA DO AMARAL
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2017, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2017.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será 
de R$ 2.820,00 (dois mil oitocentos e vinte reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 22 de Fevereiro de 2017.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
LEONIA BARBOZA DO AMARAL 
Agricultora
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 004/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: ANTONIO NOREDI GONÇALVES DE CASTILHOS
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2017, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será 
de R$ 2.976,50 (dois mil novecentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 22 de Fevereiro de 2018.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO NOREDI.G DE CASTILHOS
 Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 005/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: SERGIO JESUS DE BRITO 
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2017, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será 
de R$ 1.917,00 (mil novecentos e dezessete reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 22 de Fevereiro de 2018.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
SERGIO JESUS DE BRITO
Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 006/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: MARLENE JESUS BRITO
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2017, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será 
de R$ 3.457,50 (três mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 22 de Fevereiro de 2018.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
MARLENE JESUS BRITO
Agricultora
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 008/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: HERACLIDES PAIN FILHO
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2017, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será 
de R$ 1.569,20 (mil quinhentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 22 de Fevereiro de 2018.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
 HERACLIDES PAIN FILHO
Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 009/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: ANDRE NEVES MARTINS
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2017, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será 
de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 22 de Fevereiro de 2018.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
ANDRE NEVES MARTINS
 Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 010/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: IVONE BORGES DO AMARAL SOTOCORNO
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2017, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será 
de R$ 3.279,50 (três mil duzentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 22 de Fevereiro de 2017.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
IVONE B. AMARAL SOTOCORNO 
Agricultora
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 011/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: MARINHO FERNANDES 
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2017, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será 
de R$ 3.905,00 (três mil novecentos e cinco reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 22 de Fevereiro de 2018.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
MARINHO FERNANDES
 Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 003/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR
CONTRATADO: JOSEFA BLONK DE SOUZA
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2017, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será 
de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 22 de Fevereiro de 2018.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSEFA BLONK DE SOUZA Agricultora
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 007/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: JAIME APARECIDO SAMPAIO
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2017, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será 
de R$ 2.826,50 (dois mil oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 22 de Fevereiro de 2018.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JAIME APARECIDO SAMPAIO
Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

Câmara muniCipal de perobal 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03/2017.
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições Regimentais.
RESOLVE:
Suspender as atividades legislativas, não havendo assim expediente de trabalho no 
dia 27 de fevereiro e 01 de março, voltando às atividades normais no dia 02 de março 
de 2017, bem como fica transferida a Sessão Ordinária da Câmara Municipal do dia 
28 de fevereiro para o dia 02 de março de 2017. 
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 20 dias do mês de 
fevereiro de 2017.
Helio Garcia Favorito 
Presidente
 

preFeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  061/2017
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o 
Edital nº. 001/2017, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, por meio deste CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado em 05/01/2017, homologado o resultado 
final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 013/2017 
do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 H 
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME RG CLASSIFICAÇÃO
18 THIAGO INACIO DA SILVA 8.833.900-2 40°
CRUZEIRO DO OESTE, 22 DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

preFeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 24/2017
REF. CONTRATO Nº 240/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do 
CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa LUIZ 
CARLOS ADAMI EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 97.358.386/0001-40, com sede na RUA RUBENS LOPES, 506 - CEP: 85819170 
- BAIRRO: JARDIM UNIVERSITARIO, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) ANACLEIDE SOBRAL ADAMI, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 669.460.509-91, RUA TRÊS AMIGOS, 
170 - CEP: 85819080, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa destinado a fornecimento de 45 (quarenta e cinco) impressoras em forma 
de comodato, em diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde - Divisão 
Fundo Municipal de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Conforme 
especificações no Anexo I., da(o) Pregão 85/2014, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 85/2014, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 240/2014 retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro de 2017, para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo no 
memorando de n° 2017000635.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 85/2014, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 240/2014.
Cruzeiro do Oeste, dois dias de janeiro de 2017.
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

preFeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  059/2017
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo Simplificado 
de que se trata o Edital nº. 001/2017, para assumir suas atividades e dá outras 
providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado em 
05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
123 MARIA ELIETE RAMOS MACHADO 924.345.419-68 36°
88 SALETE PEREIRA DA SILVA 930.251.909-06 37°
CRUZEIRO DO OESTE, 22 DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

preFeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 060/2017
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se 
trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2017 e Edital 
de Convocação nº. 057/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
18/02/2017, abdica por motivo estritamente de ordem particular da candidata, 
desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME RG CLASSIFICAÇÃO
71 FABIANA DOS SANTOS SILVA ZAGO 12.360.307-9 39°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 68
De 22 de fevereiro de 2017
NOMEIA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL – COMSEA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal Nº. 1506 de 05 
de agosto de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR Diretoria do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – COMSEA do Município de Douradina – 
Paraná, na forma abaixo:
Presidente: João Flausino dos Santos
Vice- Presidente: Iolanda Taglieri Rossi
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de fevereiro de dois mil e dezessete (22/02/2017).
João Jorge Sossaí Alcindo Fardin
Prefeito Municipal                     Secretário de Governo

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 67
De 22 de fevereiro de 2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO  MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL – COMSEA DO  MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal Nº. 1506 de 05 de agosto de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA do Município de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: José Donizete Martim
Suplente: Mair Jizelma Santos Perissato
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Ana Gil Vicentin
Suplente: Silene Fernandes Araujo
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Titular: Maria Elizabete Oliveira da Cruz
Suplente: Renata Lino da Silva Ribeiro
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Titular: Henderson Novo Heim
Suplente: Hercio Casteline
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS
Representante da Associação dos Produtores Rurais
Titular: Iolanda Taglieri Rossi
Suplente: Sergio Sadao Tomiyama
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Marília de Dirceu Salmazo Lourenço
Suplente: Adriana Batista Dalla Vechia
Representante da Associação de Moradores (Campodoro)
Titular: Sergio Roberto Moraes
Suplente: Sirlene Garcia
Representante das Instituições Religiosas (Igreja Católica e Igrejas Evangélicas)
Titular: Lucilene Mascaroz de Souza
Suplente: Luiz Mendes de Vasconcelos
Representante da Associação de Feirantes
Titular: João Flausino dos Santos
Suplente: Samuel Naoki Kimiyama
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: João Alves Ramos
Suplente: Orzirio Raphael da Silva
Representante do Centro de Convivência de Idosos de Douradina
Titular: Luzia Ferreira de Medeiros
Suplente: Lucia Maria Santos Pereira
Representante da Associação de Recuperação de Alcoólatras – ARA 
Titular: Nivaldo Soares Bernardes
Suplente: Carlos Palazine de Freitas
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria Nº 2539 de 12 de março de 2015
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois 
mil e dezessete (22/02/2017).
João Jorge Sossaí Alcindo Fardin
Prefeito Municipal               Secretário de Governo
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DECRETO N. 010/2017, DE 20 DE FEVEREIRO 2017
REGULAMENTA AS PARCERIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ E AS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE AEXECUÇÃO DE  
PROJETOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRABALHO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 13.019, DE 31 DE JULHO 
DE 2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DEO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, conferidas pelos incisos V e IX, 
do art.75, da Lei Orgânica deste Município, e de acordo com o que estabelece o art. 37 da Constituição Federal, e em conformidade com os 
artigos 16, 17 e 21, da Lei Federal n. 4.320, de 1964, arts. 25 e 26 da Lei Complementar n. 101, de 2000 - LRF, e as determinações contidas 
na Lei Federal n. 13.019, de 2014. 
DECRETA:
Capítulo I
Disposições Gerais
Art. 1º- Fica regulamentada as normas gerais para a liberação de recursos financeiros do Município para as parcerias entre a Administração 
pública de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná e às organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades, serviços , programas ou projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho, inseridos em termos de fomento por meio de  colaboração, ou acordos de cooperação, dentro dos limites das possibilidades 
financeiras, consignadas no Orçamento Municipal e em observância aos dispositivos da Lei Federal n. 13.019, de 2014,e deste Decreto.
Art. 2.º - A aplicação das normas contidas na Lei Federal n.º 13019, de 31 de julho de 2014, e neste Decreto, que têm como fundamento a gestão 
pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil e a transparência na aplicação dos recursos públicos, deverá ser 
orientada pelos princípios e pelas diretrizes estabelecidas nos artigos 5.º e 6.º da referida Lei.
§ 1.º - Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I –Administração Pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista Prestadoras de Serviço Público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9.º do art. 37 da Constituição Federal.
II –Organização da Sociedade Civil:
a) - Entidade privada, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na 
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
b) – As Sociedades Cooperativas previstas na Lei Federal n.º 9.867, de 10 de novembro de 1.999; as integradas por pessoas em situação 
de risco ou vulnerabilidade pessoal e social; as alcançadas por programas e ações de combate a pobreza e de geração de trabalho e renda; as 
voltadas para o fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e 
as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interessepúblico e de cunho social.
c) – As Organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas das denominadas 
a fins exclusivamente religiosos.
§2º - Consideram-se as seguintes naturezas de concessão: 
I - subvenções sociais:- transferências de recursos destinados a atender despesas com ações a serem desenvolvidas por instituições privadas 
de caráter social, assistencial ou educacional, sem finalidade lucrativa, de acordo com os art. 16, parágrafo único, e 17 da Lei Federal n. 4.320, 
de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal n. 101, de 2000 - LRF;
II - contribuições: transferências de recursos com a finalidade de atender despesas correntes as quais não correspondam diretamente em bens 
e serviços e não sejam reembolsáveis pelaentidade, bem como as destinadas a atender as despesas de manutenção de entidades de direito 
privado de caráter comunitário, cultural, esportivo, saúde pública ou de classe e outros, sem finalidades econômicas e/ou lucrativas, observado, 
respectivamente, o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar n. 101, de 2000 - LRF; e
III - auxílios: cobertura de despesas de capital, destinadas a atender investimentos ou inversões financeiras de Entidades privadas sem fins 
lucrativos, de caráter comunitário, cultural, esportivo ou de classe e outros, observado, respectivamente, o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei 
Complementar n. 101, de 2000 - LRF;
§3º - Consideram-se as seguintes naturezas de gestão: 
I - unidade gestora:- órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, que representa o Município na celebração da parceria 
atinente à sua área institucional de atuação, cujo titular o Chefe do Poder Executivo tenha delegado competência para tanto, correndo a despesa 
inerente à conta dos respectivos créditos orçamentários;
II - administrador público:- agente público revestido de competência para assinar termos de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda delegue competência 
a terceiros; e
III- gestor:- agente público responsável pela gestão da parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização. 
Capítulo II 
Das Modalidades de Parceria.
Art.3.º- AsParcerias são conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre 
a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expresso em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação;
I –atividade: - conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à 
satisfação de interesses compartilhados pela Administração Pública e pela Organização da Sociedade Civil.
II – projeto: -conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela 
Administração Pública e pela Organização da Sociedade Civil.
III – dirigente: - pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da organizaçãoda sociedade civil, habilitada a assinar termo 
de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, em consonância com o estabelecido neste Decreto,  ainda que delegue essa competência a terceiros.
IV – Conselho de política pública:- órgão criado pelo poder público para atuar como instancia consultiva, na respectiva área de atuação, na 
formulação, implementação, acompanhamento, controle social através do monitoramento e avaliação de políticas públicas.
Art. 4º- Termo de colaboração e Termo de Fomento são instrumentos por meio dos quais são formalizadas as parcerias propostas pelo Município 
com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que envolva a transferência de recursos 
financeiros.
Art. 5º- Acordo de cooperação é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pelo Município com organizações 
da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolva a transferência de recursos financeiros.
Art. 6º - A celebração de parcerias entre o Município e as organizações da sociedade civil será realizada através de chamamento público, 
exceto nos casos de inexigibilidade e dispensa, tendo como objetivo selecionar organizações que tornem mais eficaz a execução do objeto, 
através da publicação de edital.
Art. 7º - O procedimento para celebração de parceria será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado pela Unidade Gestora responsável. 
Capítulo III
Dos Procedimentos para o Chamamento Público 
Art. 8.º - Chamamento Público é o procedimento destinadoa selecionar Organização da Sociedade Civil para firmar parceria, no qual se garanta 
a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
Art. 9º- O edital do chamamento público deverá ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, contendo as seguintes exigências:
I - a dotação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; 
II - o tipo de parceria a ser celebrada;
III - o objeto da parceria;
IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas; 
V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a 
cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;
VI - o valor previsto para a realização do objeto; 
VII – as condições para interposição de recursos administrativos;
VIII – a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; e 
IX – de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para as pessoas com deficiências ou mobilidade 
reduzida de idosos. 
Art. 10- É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos: 
Art. 11- Instituir Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar chamentos públicos, constituído por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, assegurada a participação de servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal 
da Administração Pública.
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação atuante e reconhecida na unidade 
onde será executado o objeto da parceria; e
 II - o estabelecimento de cláusulano Edital que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da execução de projetos, 
conforme estabelecido nas políticas setoriais. 
Art. 12- Poderá ser dispensável a realização do chamamento público:
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até 
180 (cento e oitenta) dias; 
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; 
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; e
IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva política. 
Art. 13 - O chamamento público será considerado inexigível, nas seguintes situações, sem prejuízo de outras: 
Parágrafo Único- na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações existente no Município, em razão da natureza singular do 
objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica; 
Art. 14. - Nas hipóteses dos arts. 12 e 13 deste Decreto, a ausência de realização do chamamento público será detalhadamente justificada 
pelo administrador público: 
§ 1º- Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, o extrato da justificativa previsto no caput deste artigo deverá ser publicado na 
mesma data em que for efetivado, no Diário Oficial Eletrônico do Município, a fim de garantir ampla e efetiva transparência. 
§ 2º- Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada em até 5 (cinco) dias a contar da publicação, cujo teor deve ser analisado 
pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.
§ 3º- Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será 
imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso. 
§ 4º- A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, não afastam a aplicação dos demais dispositivos deste Decreto. 
Art. 15.- O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos 
respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública municipal. 
Capítulo IV
Da Manifestação de Interesse Social
Art. 16. - Fica instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por meio do qual as organizações da sociedade 
civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas à Unidade Gestora diretamente vinculada com a área de atuação do projeto 
pretendido, para que esta avalie a possibilidade de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria. O Procedimento 
de Manifestação de Interesse Social deve conter: 
I - identificação do subscritor da proposta; 
II - indicação do interesse público envolvido; e 
III- diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos 
benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.
Art. 17. - Preenchidos os requisitos, a Unidade Gestora deverá tornar pública a proposta no Diário Oficial Eletrônico do Município e, verificada 
a conveniência e oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para oitiva da sociedade 
sobre o tema. 
§ 1.º - A realização deste procedimento não implicará necessariamente na execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo com os 
interesses da administração pública.
§ 2º- A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria. 
§ 3º- A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não impede a organização da sociedade civil de 
participar no eventual chamamento público subseqüente. 
Capítulo V
Das Vedações 
Art. 18.-Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista neste Decreto a organização da sociedade civil que: 
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional; 
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal na 
qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; e 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração pública municipal, por prazo não superior a dois anos; e 
d) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contratos com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c” do inciso V, deste artigo;
 VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
 VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
 a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação.
Art. 19- Nas hipóteses previstas, é igualmente vedada à transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se 
os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa 
e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária. 
I- Em qualquer das hipóteses previstas, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, 
pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 
II- Não serão considerados débitos, os que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto 
de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. 
III- A vedação prevista no inciso III, do art.18 deste Decreto, não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, 
no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público.
IV - Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas. 
Art. 20. - Não será firmado termo de colaboração ou termo de fomento com as entidades inadimplentes com suas prestações de contas ou que 
aplicarem os recursos em desacordo com a legislação em vigor, tenha dado causa à perda, extravio, dano ou prejuízo ao erário, que tenha 
praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos relacionados à aplicação de recursos públicos, e tenha deixado de atender a notificação do 
órgão de controle interno, para regularizar a prestação de contas. 
Capítulo VI
Do Plano de Trabalho
Art. 21. - O plano de trabalho das parcerias de que trata a Lei Federal n.º 13019, de 31 de julho de 2014, deverá constarde acordo com este 
Decreto as seguintes obrigações: 
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e 
metas a serem atingidas;
 II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 
III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;
IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; e
V - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 
Art. 22.- A Unidade Gestora poderá autorizar, após solicitação formalizada e fundamentada da organização da sociedade civil, o remanejamento 
de recursos do plano de trabalho, inclusive para acréscimo de novos elementos de despesa, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de 
trabalho original, quando for o caso, observado as seguintes condições:
I - os recursos sejam utilizados para a consecução do objeto pactuado; e 
II - não seja alterado o valor total do termo de colaboração ou do termo de fomento; 
Parágrafo Único. -A Unidade Gestora deverá autorizar ou não o remanejamento de recursos do plano de trabalho, no prazo de até 15 (quinze) 
dias. 
Art. 23. - Além da hipótese prevista no art. 22 deste Decreto, o plano de trabalho poderá ter suas metas, etapas e valores ajustados, após 
solicitação formalizada e fundamentada da organização da sociedade civil, pelo motivo por ela identificado na execução ou pela Unidade 
Gestora durante as ações de monitoramento e avaliação da parceria, desde que não haja alteração de seu objeto principal, nas seguintes 
situações: 
I - quando necessário ao aperfeiçoamento da execução e à melhor consecução do objeto pactuado ou para utilização do saldo remanescente, 
por simples apostilamento; ou 
II - na ocorrência de ampliação dos recursos da parceria oriundos de aplicações financeiras ou suplementações orçamentárias, que não poderá 
ser superior ao valor já repassado, mediante celebração de termo aditivo.
a)  Unidade Gestora deverá autorizar ou não a alteração do plano de trabalho, no prazo de até 15 (quinze) dias.
b) 
Capitulo VII
Da Documentação Exigida para participar do Chamamento Público
Art. 24.- Serão consideradas aptas, as organizações da sociedade civil que apresentarem a documentação abaixo elencada, isenta de vícios de 
qualquer natureza e que não tenham pendências de qualquer espécie para com o Município de Tuneiras do Oeste - Paraná: 
I - ofício dirigido ao Administrador Público responsável pela Unidade Gestora, solicitando o Termo de Colaboração ou Termo de Fomento com 
a devida justificativa do pedido; 
II – preenchimento do formulário “Dados Cadastrais”;
III - cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a entidade como de Utilidade Pública, exceto as Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público instituídas na forma da Lei Federal n. 9.790, de 1999, e cópia da Lei Federal quando houver; 
IV - cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo à organização da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando cadastro 
ativo;
V - certidão Negativa de Débito Tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário municipal; Certidão quanto à Dívida Ativa da União 
conjunta; Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS e Certidão de Débito Trabalhista;
VI - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-
se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 
VII - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com comprovante de residência, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um deles;
IX – comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;
 X – cópia das normas de organização interna (estatuto ou regimento interno) que prevejam expressamente: 
a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; e
b) a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos desta lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 
XI - apresentar escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de contabilidade;
 XII – comprovar experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; 
XIII - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;
 a) na celebração de acordos, de cooperação, somente será exigido o requisito previsto na alínea “a”, inciso X, do art. 23; 
XIV – apresentar registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação assim condicionar 
sua capacitação para atuar ou de firmar Parceria com a Administração Pública; 
XV - declaração de que a organização não deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou entidades (Anexo IV); 
XVI - declaração que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988.
XVII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em 
qualquer das vedações previstas neste Decreto;
XIX – plano de trabalho. 
Art. 25. - A experiência prévia solicitada no inciso XII, art. 24, poderá ser comprovada por meio dos seguintes documentos: 
I – instrumento de parceria firmado com órgãos e entidades da administração pública, cooperação internacional, empresas ou com outras 
organizações da sociedade civil; 
II – relatório de atividades desenvolvidas; 
III – notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre atividades desenvolvidas; 
IV - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento; 
V – currículo de profissional ou equipe responsável; 
VI – declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, 
conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; 
VII – prêmios locais ou internacionais recebidos; e
VIII – atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, 
conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades. 
Capítulo VIII
Da Comissão de Seleção
Art. 26.-A Comissão de seleção indicada pela Unidade Gestora será nomeada por portaria, através da Secretaria de Administração, sendo 
composta por no máximo 5 (cinco) membros, que deverá emitir relatório técnico com base na análise das propostas apresentadas no plano de 
trabalho e na documentação apresentada pela organização da sociedade civil. 
§ 1º- Será composta por 3/5 (três quintos) de seus membros servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal do 
Município e deverá conter 2 (dois) membros da área vinculada ao desenvolvimento do projeto. 
 § 2º- Na portaria de nomeação estará previsto quais membros serão, o Presidente e o Secretário da Comissão de Seleção, responsáveis por 
conduzir os trabalhos; 
§ 3º- Serão impedidas de participar das comissões servidores que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenham mantido relação jurídica com, ao menos, 
1 (uma) das entidades participantes do chamamento público;
§ 4º- Configurado o impedimento previsto no § 3º, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído.
Capítulo IX
Da Seleção e Julgamento das Propostas
Art. 27- A seleção consistirá em duas etapas, na seguinte ordem: 
I - julgamento das propostas apresentadas no plano de trabalho com preenchimento de atas contendo no mínimo as datas e os critérios 
objetivos de seleção, bem como, a metodologia de pontuação e o peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos no Edital, se for o caso; 
II - abertura do envelope com os documentos da organização selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as exigências 
documentais elencadas no art. 24, deste Decreto.
 a) quando as instalações forem necessárias para a realização do objeto pactuado, as condições físicas e materiais da entidade devem ser 
validados pela Comissão de seleção através de visita in loco.
 III - encerrada as etapas dos incisos I e II, deste artigo, será lavrada a ata contendo, no mínimo, a pontuação, se for o caso, e a classificação 
das propostas, a indicação da proposta vencedora e demais assuntos que entender necessários; 
IV – a Unidade Gestora homologará e divulgará o resultado do julgamento em sua plataforma eletrônica, no sítio oficial da Prefeitura Municipal 
de Tuneiras do Oeste – Paraná e no Jornal Oficial de Circulação de Publicações da Prefeitura Municipal. 
V - Na hipótese de a organização selecionada não atender aos requisitos exigidos, aquela imediatamente mais bem classificada será convidada 
a aceitar a celebração de parceria nos mesmos termos ofertados para a concorrente desclassificada; 
VI - Caso a organização convidada nos termos do inciso V deste artigo aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação dos documentos 
que comprovem o atendimento aos requisitos previstos. 
VII - O procedimento dos incisos V e VI deste artigo, serão seguido sucessivamente até que se conclua a seleção prevista no edital. 
VIII - Caso a Comissão entenda haver necessidade, por motivo de força maior, a sessão poderá ser suspensa e, de imediato, nova data e hora 
será marcada. Isto ocorrendo, será lavrada ata justificando a necessidade da suspensão, dispensando, portanto, a obrigatoriedade contida no 
Inciso III deste artigo. 
Art. 28.- O julgamento da proposta deverá apresentar: 
I - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional das organizações da sociedade civil foram 
avaliados e são compatíveis com o objeto; 
II - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos deste Decreto; e
 III - emissão de relatório técnico da Comissão de seleção, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista;
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso; e
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos 
procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos.
Art. 29. - A assessoria jurídica da Unidade Gestora obrigatoriamente deverá emitir parecer acerca do plano de trabalho e da documentação, com 
observância das da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste – Paraná e do Gabinete do Prefeito, deste Decreto e da Lei Federal n.º 13019 de 
31 de julho de 2014, aprovando ou não a assinatura do termo de colaboração ou termo de fomento. 
Art. 30.- Caso o relatório técnico emitido pela Comissão de seleção ou o parecer jurídico conclua pela possibilidade de celebração da parceria 
com ressalvas, deverá o responsável pela Unidade Gestora sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação 
desses aspectos ou sua exclusão. 
Art. 31.-O resultado do julgamento deverá ser homologado pelo responsável da Unidade Gestora e será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município. 
Capítulo X
 Dos Procedimentos para a Celebração e Formalização.
Art. 32.- Para formalização das parcerias, as organizações da sociedade civil deverão apresentar os seguintes documentos:
 I - comprovação de abertura ou de existência de conta corrente com a finalidade específica para movimentação dos recursos públicos em 
nome da organização da sociedade civil; e 
II - declaração assinada pelo Presidente atual da entidade responsabilizando-se pelo recebimento, aplicação e prestação de contas dos recursos 
que receber à conta da Parceria, bem como os da devida contrapartida, caso previsto no Edital; 
Art. 33. - As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, 
conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: 
I - a descrição do objeto pactuado;
 II - as obrigações das partes; 
III – quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 
IV - a contrapartida, quando for o caso, observando o § 1º do art. 35 da Lei Federal n. 13.019, de 2014; 
V - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 
VI - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 
VII - a forma de monitoramento e avaliação.
 VIII - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos neste Decreto;
 IX – a designação de um gestor representante da Unidade Gestora para efetuar o acompanhamento e fiscalização do termo de colaboração, 
do termo de fomento ou do acordo de cooperação;
X - a definiçãose for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de 
sua execução tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública; 
XI - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 
 XII - a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em conta bancária específica; 
XIII - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos 

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 024/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 270,00 
(duzentos e setenta reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 001 - Recursos do Tesouro 
(Descentralizados), no valor de R$ 261,15 (duzentos e sessenta e um reais e quinze centavos), conforme indicado 
no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados), no valor de R$ 8,85 
(oito reais e oitenta e cinco centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 21 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 024 DE 21/02/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 40. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF   
UNIDADE:  40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 23.692.0021.2.089  Manutenção da ACESF 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00001  R$           270,00   
TOTAL GERAL  R$           270,00   
 TOTAL GERAL                                    270,00   
       
ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 024 DE 21/02/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
Recursos do Tesouro (Descentralizados)                  261,15  0,00 .001                 
261,15   
Valor utilizado pelo Decreto nº 024/2017 001                 261,15   
Saldo atual .001                       -     

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 025/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior decorrem de anulação parcial 
de dotações orçamentárias, no valor de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 21 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 025 DE 21/02/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001  R$           100,00  
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00388  R$           360,00  
TOTAL GERAL  R$           460,00  
 TOTAL GERAL                                    460,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 025 DE 21/02/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL 
CIVIL 00388  R$           360,00  
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00001  R$           100,00  
TOTAL GERAL  R$           460,00  
       
 TOTAL GERAL                                    460,00  
       

documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto; 
XIV - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras 
de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior 
a 60 (sessenta) dias; 
XV - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de 
solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;
 XVI - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, dando cumprimento ao estabelecido no Plano de Trabalho 
aprovado; e
XVII - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 
XVIII - Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho aprovado, que 
deles será parte integrante e indissociável. 
Capítulo XI
Das Prorrogações
Art. 34. - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, que deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do inicialmente 
previsto vedado a alteração do objeto aprovado. 
Capítulo XII
Da Não Liberação dos Recursos
Art. 35 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas, em estrita conformidade com o respectivo cronograma de 
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:   
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação da parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou por inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às 
obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; e 
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela administração 
pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. Estado do Paraná e da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste. 
Capítulo XIII
Do Gestor do Termo
Art. 36.- Será designado um Gestor, agente público da área vinculada ao termo de colaboração ou ao termo de fomento, responsável pela 
gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização, devendo este através de sua Equipe Técnica em parceria com a Comissão do 
Conselho Público da área;
I - acompanhar e fiscalizar sua execução; 
II - comunicar ao superior hierárquico a existência de indícios de irregularidades; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o relatório técnico emitido pela 
Comissão de monitoramento e avaliação, quando houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram 
realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais;
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor que possua qualificação técnica equivalente à do substituído, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações 
do anterior, com as respectivas responsabilidades; 
V - Será impedido de participar como gestor da parceria pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 
1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes. 
Capítulo XIV 
Comissão de Monitoramento e Avaliação
Art. 37 - Nos casos de chamamento público a Unidade Gestora deverá constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada por 
portaria, através da Secretaria de Administração, sendo composta por no máximo 5 (cinco) membros, que deverão monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil. 
§ 1º- Será composta por 3/5 (três quintos) de seus membros servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal do 
Município e deverá conter 2 (dois) membros da área vinculada ao desenvolvimento do projeto. 
§ 3º Na portaria de nomeação estará previsto quais membros serão, o Presidente e o Secretário da Comissão de Seleção, responsáveis por 
conduzir os trabalhos; 
§ 4º Serão impedidas de participar das comissões as pessoas que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenham mantido relação jurídica com, ao menos, 
1 (uma) das entidades participantes do chamamento público. 
§ 5º Configurado o impedimento previsto no § 4º, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído. 
§ 6º A administração pública municipal poderá instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação nos casos de inexigibilidade ou dispensa do 
chamamento público quando julgar conveniente.
Art. 38. - Deverá à Comissão de Monitoramento e Avaliação: 
I – analisar e fiscalizar o andamento das parcerias; e
II – emitir relatório técnico contendo: 
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelas organizações da sociedade civil na prestação de contas, quando 
não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou termo de fomento; 
e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por esta Comissão; e 
f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e externos, quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, 
bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
 Art. 39. - Os procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas devem ser efetuados preferencialmente antes do término da sua vigência, 
inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto;
 Parágrafo Único. - Nas parcerias, a Comissão de monitoramento e avaliação realizará, sempre que possível pesquisa de satisfação com os 
beneficiários da parceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, 
bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.
 Art. 40. - Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelos conselhos das áreas correspondentes de atuação existentes.
Parágrafo Único. - As parcerias de que trata este Decreto estarão também sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na legislação. 
Capítulo XV
Da Liberação dos Recursos
Art. 41.- A liberação de recursos obedecerá aos limites das possibilidades financeiras, consignadas no Orçamento do Município e guardará 
consonância com as metas pactuadas, fases e etapas de execução do objeto do termo de colaboração ou do termo de fomento. 
§ 1º- Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária específica em instituição financeira pública federal. 
§ 2º- Quando houver a previsão de liberação de mais de uma parcela de recursos, a organização da sociedade civil deverá, para o recebimento 
de cada parcela: 
I - apresentar as certidões negativas, desde que vencidas, de acordo com o inciso V, do art. 24 deste Decreto, considerando regulares as 
certidões positivas com efeito de negativas;
II – estar adimplente em relação à prestação de contas; e 
III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho.
Capítulo XVI
Da Vedação da Despesa
Art. 42. - As parcerias deverão ser executadas com estrita observância das cláusulas pactuadas, sendo vedado:
I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica 
e na lei de diretrizes orçamentárias; 
II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho; 
III - realizar despesa em data anterior à vigência da parceria; e
IV – realizar despesa em data posterior à vigência da parceria; 
Art. 43.-  É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, 
com recursos da parceria, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros.
Art. 44.- É vedado à organização da sociedade civil remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerça, na administração pública municipal, cargo de 
natureza especial, cargo de provimento em Comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento.
Capítulo XVII
Da Transparência e do Controle
Art. 45.- A Unidade Gestora manterá, em sua plataforma eletrônica, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste - Paraná, a 
relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, com 
as seguintes informações:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Unidade Gestora responsável;
II - nome da organização e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal – SRF;
III - descrição do objeto da parceria; 
IV - valor total da parceria e valores liberados quando for o caso;
V - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções 
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;
VI - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentado, 
o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; e
VII - a prestação de contas e todos os atos que dela decorram, permitindo a visualização por qualquer interessado. 
Art. 46 - A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos 
na parceria.
Art. 47 - A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública, que contenham no mínimo as informações descritas no 
caput do art. 44 e seus incisos.
Capítulo XVIII
Da Execução da Despesa
Art. 48. - Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de trabalho, as despesas com: 
I - remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a 
vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, férias, décimo - terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde 
que tais valores:
a) correspondam às atividades previstas para a consecução do objeto e à qualificação técnica necessária para a execução da função a ser 
desempenhada;
b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua;; e
c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado à parceria celebrada. 
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija; 
III – custos indiretos necessários à execução do objeto da parceria; e
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde 
que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
a) caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da celebração 
da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 
administração pública, na hipótese de sua extinção. 
V - A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não poderá 
acarretar restrições à liberação de parcelas subseqüentes. 
VI - O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo 
trabalhista com o poder público. 
VII - A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores pagos a título de remuneração de sua equipe de trabalho 
vinculada à execução do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação. 
VIII - Não poderão fazer jus à remuneração de que trata este artigo pessoas naturais que tenham sido condenadas por crimes: 
a) contra a administração pública ou o patrimônio público;
b) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; e
c) lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 
IX - A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nãotransfere à administração 
pública municipal a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do termo de colaboração ou do termo de fomento ou 
restringir a sua execução. 
Capítulo XIX
Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos
Art. 49. - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica na instituição financeira pública 
determinada pela administração pública. 
Parágrafo Único. - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de 
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
Art. 50. - A organização da sociedade civil terá o prazo de 90 (noventa) dias para utilizar o recurso financeiro, contados a partir da data da 
transferência bancária efetuada pela Unidade Gestora. 
Art. 51. - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 60(sessenta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública.
Art. 52. - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
Parágrafo Único. - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores 
de serviços. 
Art. 53.- O Município somente poderá autorizar pagamento em data posterior à vigência do termo de colaboração ou termo de fomento quando 
o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.
Parágrafo Único.- Para efeitos do caput, fato gerador consiste na verificação do direito adquirido pelo beneficiário, fornecedor ou prestador de 
serviço, com base nos títulos e documentos comprobatórios do crédito. 
Capítulo XX
Da Prestação de Contas
Art. 54.  - A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil, 
dividida em duas partes, para demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e 
financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos. 
Parágrafo Único. - As fases de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil e de análise e manifestação conclusiva das 
contas pela administração Estado do Paraná e Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, iniciam-se concomitantemente com a liberação da 
primeira parcela dos recursos financeiros. 
Art. 55. - Transcorridos o prazo de 90(noventa) dias contados a partir do recebimento do recurso, a organização da sociedade civil está obrigada 
a prestar as contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, no prazo de até 15 (quinze) dias. 
§ 1º- O disposto no caput não impede que o instrumento de parceria estabeleça prestações de contas provisórias a título de fiscalização e 
acompanhamento. 
§ 2º- Ocorrendo a prestação de contas de forma provisória, conforme previsto no parágrafo 1º deste artigo, o saldo remanescente será parte 
integrante da próxima prestação de contas. 
Art. 56.- O processo de prestação de contas deverá conter folhas seqüenciais numeradas em ordem cronológica e deve ser composto dos 
documentos elencados abaixo, de responsabilidade da organização da sociedade civil: 
I - relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as 
atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, fotografias,ou outros suportes, devendo o eventual 
cumprimento parcial ser devidamente justificado, composto dos seguintes documentos: 
a) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização 
da sociedade civil,
b) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos; e
d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos 
repassados.
II - relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a relação das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos:
a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a saída 
dos recursos;
c) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas comprovadas; 
c) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com 
os devidos termos de aceite, e
d) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando da utilização da Nota Fiscal Avulsa. De 
responsabilidade da Administração Pública, se houver: 
III - relatório emitido pela Comissão de monitoramento e avaliação, exceto nos casos de inexigibilidade e dispensa do chamamento público; e
IV – parecer emitido pelo gestor do termo de colaboração ou do termo de fomento.
Art. 57.- A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
§ 1º - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
§ 2º - Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua 
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
§ 3º - A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados. 
§ 4º - A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos 
das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.
Art. 58.- As prestações de contas para os casos de chamamento público serão analisadas, quanto à sua regularidade, em função dos 
documentos dela integrantes: 
§ 1º- Após o recebimento pelo setor de prestação de contas, o processo deve ser encaminhado via protocolo à Comissão de Monitoramento 
e Avaliação, para a análise no prazo máximo de 15 (quinze) dias, devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão 
durar por no máximo 5(quinze) dias, encaminhando posteriormente ao gestor;
 § 2º- O gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos I, II e III do art. 55, deste Decreto, terá o prazo máximo de 15 (quinze)dias para 
encaminhar a prestação de contas com seu parecer técnico ao Órgão de Controle Interno Setorial ou a Comissão de Análise de Prestação de 
Contas da Unidade Gestora, podendo solicitar novas diligências, com prazo máximo de 15 (quinze) dias para a sua realização.
 § 3º- Compete ao Gerente do Controle Interno ou afim, analisar as prestações de contas, emitindo parecer de admissibilidade, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, podendo abrir diligência se necessário, quanto à consistência da documentação apresentada, à legalidade, à regularidade 
contábil e à legitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância com o Plano de Trabalho.
I -Havendo aprovação, encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para deferimento ou 
indeferimento da baixa contábil, tendo como base os pareceres técnicos, sendo permitida delegação a autoridade diretamente subordinada, 
vedada a subdelegação. 
§ 4º- Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas, ou verificadas em diligências, o Gerente de Controle Interno e Ouvidoria 
devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para as devidas providências. 
§ 5º - A organização da sociedade civil terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias, prorrogável no máximo por igual período, para a correção 
da prestação de contas, não conseguindo saná-las tornar-se-á inadimplente e deverá devolver os recursos, parcialmente ou integralmente, 
corrigido monetariamente, conforme análise. 
§ 6º - Em caso de devolução dos recursos ou saneamento da prestação de contas por parte da organização da sociedade civil, ao Setor de 
Controle Interno que certificará e encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora para baixa contábil e arquivamento do processo.
Art. 59.- As prestações de contas para os casos de inexigibilidade e dispensa serão analisadas, quanto à sua regularidade, em função dos 
documentos dela integrantes:
§ 1º- Após o recebimento pelo setor de prestação de contas, o processo deve ser encaminhado via protocolo ao Gestor. 
§ 2º - O Gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos I e II do art. 55, deste Decreto, terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para 
encaminhar a prestação de contas com seu parecer técnico ao Órgão de Controle Interno da Municipalidade ou à Comissão de Análise de 
Prestação de Contas da Unidade Gestora, podendo solicitar novas diligências, com prazo máximo de 10 (dez) dias para a sua realização.
§ 3º- Compete ao Gerente de Controle Interno ou afim, analisar as prestações de contas composta dos incisos I, II e IV do artigo 55, deste 
Decreto, emitindo parecer de admissibilidade no prazo máximo de 15 (quinze) dias, podendo abrir diligência se necessário. 
§ 4º - O processo será analisado quanto à consistência da documentação apresentada, à legalidade, à regularidade contábil e à legitimidade da 
aplicação dos recursos e sua consonância com o Plano de Trabalho, e, havendo aprovação, encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora, 
que terá o prazo máximo de 10(dez) dias para deferimento ou indeferimento da baixa contábil, tendo como base os pareceres técnicos, sendo 
permitida delegação a autoridade diretamente subordinada, vedada a subdelegação. 
§ 5º- Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas, ou verificadas em diligências, o Gerente de Controle Interno devolverá o 
processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para as devidas providências. 
§ 6º- A organização da sociedade civil terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias prorrogável no máximo por igual período para a correção 
da prestação de contas, não conseguindo saná-las a organização da sociedade civil torna-se inadimplente e deverá devolver o recurso 
parcialmente ou integralmente, corrigido monetariamente, conforme análise;
 § 7º- Em caso de devolução dos recursos ou saneamento da prestação de contas por parte da organização da sociedade civil, 0 Controle  
Interno encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora para baixa contábil e arquivamento do processo. 
§ 8º - Nos casos de constituição de Comissão de Monitoramento e Avaliação previsto no § 6º, do artigo 37 deste Decreto a prestação de contas 
deverá seguir as regras estabelecidas no artigo 57, deste Decreto. 
Art. 60.- As prestações de contas serão avaliadas: 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho;
 II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte em dano ao 
erário; e
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; e 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
Art. 61. -Vencido o prazo legal e não sendo prestadas as contas devidas, ou não sendo aprovadas, sob pena de responsabilidade solidária, a 
Unidade Gestora determinará a suspensão imediata da liberação de novos recursos e notificará a organização da sociedade civil em até 30 
(trinta) dias, para que cumpra a obrigação ou recolha ao erário os recursos que lhe foram repassados, corrigidos monetariamente, na forma 
da legislação vigente. 
Parágrafo Único - Não havendo saneamento das irregularidades ou omissões, o processo deverá ser encaminhado ao Controle Interno para 
as devidas providências. 
Art. 62.–O Órgão de Controle Interno, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento do processo, notificará a 
entidade para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
§ 1º- Rejeitada a prestação de contas e não efetuado a devolução dos recursos públicos será formalizada ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal a instauração de Tomada de Contas Especial. 
§ 2º- Instaurada a Tomada de Contas Especial, o Controle Interno informará o fato ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
§ 3º- Se no transcurso das providências determinadas no § 1º deste artigo a entidade devolver os recursos ou sanar as contas oControle Interno 
certificará e as encaminhará para baixa contábil e arquivamento do processo, comunicando o fato ao órgão concedente.
§ 4º - Enquanto não for encerrada a Tomada de Conta Especial, a organização da sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos 
públicos do Município. 
Art. 63. - Será permitido o livre acesso dos servidores da Unidade Gestora, do Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas 
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados por este 
Decreto, bem como aos locais de execução do objeto.
Art. 64.- A organização da sociedade civil deverá manter em seu arquivo os documentos que compõem a prestação de contas pelo prazo de 
10 (dez) anos.
Art. 65.- O responsável pela Unidade Gestora responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à 
análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
Capítulo XXI
Das Disposições Finais
Art. 66.- A concessão do termo de colaboração ou do termo de fomento em desacordo com o presente Decreto, bem como o descumprimento 
dos prazos e providências nele determinados, sujeita à Unidade Gestora e a organização da sociedade civil recebedora do recurso público, às 
penalidades previstas na legislação em vigor, e a devolução dos valores irregularmente liberados.  
Art. 67. –O Controle Interno da Prefeitura Municipal está o a expedir Instruções Normativas complementares, necessárias à aplicação das 
disposições estabelecidas neste Decreto. 
Art. 68.- Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, às relações da administração pública com entidades qualificadas como 
organizações da sociedade civil de interesse público, de que trata a Lei n. 9.790, de 23 de março de 1999, regidas por termos de parceria. 
Art. 69.- As organizações da sociedade civil suspensas ou declaradas inidôneas em razão da rejeição da prestação de contas de parceria da 
qual é celebrante, ficarão pendentes na Contabilidade Geral do Município e afins enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida reabilitação, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.
Art. 70.- Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas deste Decreto e da legislação específica, a Unidade 
Gestora, garantida a prévia defesa, aplicará à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 
§ 1º - advertência; 
§ 2º - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar termos de colaboração ou termos de fomento 
e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
§ 3º - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos 
com órgãos e entidades, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no parágrafo segundo deste artigo.
 I - A sanção estabelecida no parágrafo terceiro do caput deste artigo é de competência do responsável pela Unidade Gestora, conforme o caso, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
II - Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada à execução da parceria. 
III - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração, aplicando-se, no que couber, a Lei 
Federal n. 13.019, de 2014, o art. 70, da Constituição Federal, de 1988, como também os Acórdãos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 71.- Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo de fomento, quando a sua dotação orçamentária tiver origem 
vinculada ao fundo constituída, a fiscalização também deve ser exercida pelo respectivo fundo e pelo respectivo Conselho Municipal de 
Assistência Social/CMAS. 
Art. 72 .- Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de março de 2017. 
REGISTRE-SE-  PUBLIQUE-SE    E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 20 de fevereiro de 2017
Taketoshi Sakurada                                                                   Edir Oliveira Santos
Prefeito Municipal                                                    Responsável pelo Controle Interno

preFeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  67/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 02/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2017 de 
16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 9/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de um técnico em equipamentos rodoviários, visando a atender a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período de 12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
ODAIR FRANCISCO DE SOUZA R$: 84.330,00 
Oitenta e quatro mil trezentos e trinta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-feira, 13 de fevereiro de 2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  68/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 03/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2017 de 
16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 10/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de um profissional para prestação de serviços de Borracheiro, visando a atender a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período de 12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
ANDERSON JESUS DOS SANTOS R$: 18.000,00
Dezoito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-feira, 13 de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  69/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 04/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2017 de 
16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 11/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para prestar serviços referente a rastreamento de Veículos 24 horas destinado aos Veículos 
da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
LOGOSAT RASTREADORES LTDA - EPP  R$: 6.100,00 Seis mil e cem reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-feira, 13 de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  70/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 05/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2017 de 
16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 16/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de Kits Escolares personalizados destinados as Escolas Municipais e 
Centros de Educação Infantil. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão 
de Educação. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME R$: 79.800,00 Setenta mil e oitocentos reais 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-feira, 15 de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  71/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Inexigibilidade nº 01/2017, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 39/2017 de 
16/01/2017, publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 03/2017, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para prestação de serviços referente à locação de um veículo Ônibus ano não inferior a 2001, capacidade 
de no mínimo 46 (quarenta e seis) lugares, com banheiro, destinado ao transporte de alunos para a cidade de 
Umuarama e Cianorte/PR (IFPR, UEM e COLÉGIO AGRÍCOLA), com fornecimento de motorista, combustível e peças 
e manutenção, no turno matutino, vespertino e noturno  de segunda a sexta, por um período de 22 (vinte e dois) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação - Divisão Transporte Escolar.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
F. APARECIDO DE JESUS ME  R$: 220.000,00 Duzentos e vinte mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-Feira, 16 de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  65/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo TOMADA DE PEÇO  nº 02/2017, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 39/2017 de 
16/01/2017, publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 05/2017, que tem por objeto a (o) Contratação 
de uma empresa para prestar serviços de locação de 04 (quatro) veículos Kombi ano não inferior a 2004, com 
capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, destinados ao transporte de alunos de 1ª a 5ª série do Município de 
Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com fornecimento de motorista, combustível e peças, por um período 
de 09 (nove) meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
E. A .M.PEYERL - ME R$: 198.000,00 Cento e noventa e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-Feira, 16 de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  66/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preços nº 03/2017, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 39/2017 de 
16/01/2017, publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 06/2017, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para locação de software referente Controle de Arrecadação de Tributos municipais, compreendendo 
os tributos de IPTU, ISS, Alvarás, Contribuição de Melhorias, Dívida Ativa e Software de Controle de ISS on line via 
WEB, destinado ao setor de Tributação. Conversão de dados, Implantação e Treinamento, Software de Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e) e ISS on-line, e treinamento pessoa. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de 
Tributação, por um período de 24 (vinte e quatro) meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME R$: 83.352,00
Oitenta e três mil trezentos e cinquenta e dois reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-Feira, 16 de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

ConselHo muniCipal de saude de douradina.
Convite
A Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o Conselho Municipal de Saúde, tem a honra de convidar a Vossa 
Senhoria para participar da reunião do Conselho Municipal de Saúde para apresentação e aprovação da seguinte 
pauta:
- Prestação de Contas do 3º Quadrimestre ano 2016.
Dia: 24/02/2017
Horário: 16:00 hs.
Local: Auditório da Prefeitura Municipal
Certos de contar com a Vossa presença, desde já agradecemos.
Adriana Xavier Bidóia
Presidente Conselho Municipal de Saúde

preFeitura muniCipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
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